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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2021 – ID 186 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1654/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de 
Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
66/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de serviços especializados de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de serviços especializados de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 66/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta 
da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede 
na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua 
Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: D. Sorti & Sorti Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 00.173.763/0001-34, IE 71401740-38 e 
NIRE 41 2 0313722-5, com sede a Avenida Cidade Alta, Nº 270 – Parque Cidade Alta, na Cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná – CEP 87.600-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Daniel Sorti. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Coleta de resíduos serviço de saúde por 
unidade produtora - até 10 kg 

Unidade Marca 
própria 
modelo 
próprio 

48 305,38 14.658,00 

2 Coleta de resíduos de serviço de saúde - 
grupo B (lixo químico) 

Kg Marca 
própria 
modelo 
próprio 

600 12,65 7.587,00 

3 Coleta de resíduos de serviço de saúde - 
grupo A/E 

Kg Marca 
própria 
modelo 
próprio 

2500 11,42 28.555,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/08/2021 a 10/08/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
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sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos 
do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Daniel Sorti 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal: 
 
             Evelin Tanikawa de Oliveira 
         Diretora do Departamento de Saúde 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Tinelli Livraria e Papelaria Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 76.659.507/0001-13, IE 83302850-
29 e NIRE 41 6 0046854-6, com sede a Avenida Paraná, Nº 137 – Zona 01, na Cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná – CEP 87.200-248, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Nelson Agostinho Casotti. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
89 Giz colorido para quadro negro, medindo 81mm x 10mm, anti-

alérgico, caixa com 50 palitos em 7 diferentes cores. 
Zig giz 3,30 3,69 

131 Palito para sorvete, ponta redonda, colorido, pacote com 100 
unidades. 

Theoto 3,85 4,58 

143 Papel de presente, com 60 cm de largura, bobina com 150 metros, 
motivos a escolher. 

Gsl 53,98 71,25 

144 Papel de presente, motivos infantis, com 40 cm de largura, bobina 
com 150 metros. Motivos a escolher. 

Gsl 49,98 
 

53,43 

147 Papel especial, para impressão de fotos, 180 g/m², tamanho carta, 
acabamento alto brilho, pacote com 20 folhas. 

Off paper 7,80 8,52 

210 Quadro branco 0,90 x 060m, acompanha suporte para apagador 
moldura de alumínio. 

Souza 36,92 69,80 

211 Quadro branco 1,20 x 0,90m, acompanha suporte para apagador 
moldura de alumínio. 

Souza 58,70 99,80 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/08/2021 a 13/09/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Nelson Agostinho Casotti 
Representante Legal da Detentora 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 64/2021
b) Licitação Nrº             :         19/2021
c) Modalidade                :        Pregão/Registro de Preços
d) Data Homologação   : 11/08/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

f) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA - ME - CNPJ: 07.245.458/0001-50

Lote Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

5 100 UNI CAIXA  ARQUIVO  MORTO  FABRICADA  EM
PAPELÃO,  COM  REVESTIMENTO  EXTERNO
EM KRAFT,  DIMENSÕES  365X255X140.  COM
DADOS  PARA  INFORMAÇÕES  IMPRESSOS
NO  MESMO.  REFERENCIA  DO  PRODUTO
COM  PADRÃO  IGUAL  OU  SUPERIOR  AO
PRODUTO DELLO EM RAZÃO DAS MEDIDAS
QUE  SÃO  INDISPENSÁVEIS  PARA
ARQUIVOLOGIA  DO  TIPO  DE  PASTA
UTILIZADO NO SETOR CONTÁBIL.

box
sul 

3,87 387,00

8 6 UNI CORRETIVO  EM  FITA,  TIPO  ROLLER,  COM
CORREÇÃO  INSTANTÂNEA  E  SECA,  MED.
5MM X 6M, VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES

onda
pro 

8,71 52,26

16 25 UNI FITA DE DEMARCAÇÃO DE ÁREA, PLASTICO,
COR AMARELA E PRETA MEDIDAS 70MMX100
METROS

plastc
or 

6,88 172,00

19 12 CX LÁPIS DE COR AQUARELADO CAIXA COM 36
CORES/UNIDADES,  QUALIDADE  IGUAL  OU
SUPERIOR A FABER CASTELL.

faber
castell 

102,51 1.230,12

21 10 UNI LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
104  FOLHAS,  FORMATO:  154X216MM,
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 GRS,
REVESTIDO EM PAPEL 90 G, PLASTIFICADO,
FOLHAS  INTERNAS  EM  PAPEL  OFF-SET
63GRS,  COM  CERTIFICAÇÃO,  ISO  9001,
CERFLOR, E PEFC ESTAMPADO NO MESMO.

são
domin
gos 

11,97 119,70

24 40 UNI PASTA PAPELAO, COM GRAMPO TRILHO, EM
PAPEL KRAFT,  RESISTENTE,  PLASTIFICADA,

uriarte 2,10 84,00

1
Lote Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

GRAMATURA 260 G/M², 24,5X33,5CM, CORES
VARIADAS.

25 100 UNI PASTA  COM  ELÁSTICO,  BRANCA
TRANSPARENTE,  COM  ALTURA  DE  4CM,
TAMANHO A4

acp 7,37 737,00

27 50 UNI PASTA CLASSIFICADORA NA COR AMARELA
COM  GRAMPO  EM  MOLA  ESPIRAL  TIPO
MACHO E FÊMEA OU GRAMPO ESTENDIDO,
LOMBO  REGULÁVEL,  TAMANHO
APROXIMADO:  350X230MM,  FABRICADA EM
PAPEL CARTÃO DUPLO 480 G/M², QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DELLO E
POLYCART.

polyca
rt 

7,24 362,00

28 50 UNI PASTA CLASSIFICADORA NA COR AZUL COM
GRAMPO EM MOLA ESPIRAL TIPO MACHO E
FÊMEA  OU  GRAMPO  ESTENDIDO,  LOMBO
REGULÁVEL,  TAMANHO  APROXIMADO:
350X230MM, FABRICADA EM PAPEL CARTÃO
DUPLO  480  G/M²,  QUALIDADE  IGUAL  OU
SUPERIOR AS MARCAS DELLO E POLYCART.

polyca
rt 

7,24 362,00

29 320 UNI PASTA CLASSIFICADORA NA COR CINZA COM
GRAMPO EM MOLA ESPIRAL TIPO MACHO E
FÊMEA  OU  GRAMPO  ESTENDIDO,  LOMBO
REGULÁVEL,  TAMANHO  APROXIMADO:
350X230MM, FABRICADA EM PAPEL CARTÃO
DUPLO  480  G/M²,  QUALIDADE  IGUAL  OU
SUPERIOR AS MARCAS DELLO E POLYCART.

polyca
rt 

7,24 2.316,80

30 50 UNI PASTA  CLASSIFICADORA  NA  COR  VERDE
COM  GRAMPO  EM  MOLA  ESPIRAL  TIPO
MACHO E FÊMEA OU GRAMPO ESTENDIDO,
LOMBO  REGULÁVEL,  TAMANHO
APROXIMADO:  350X230MM,  FABRICADA EM
PAPEL CARTÃO DUPLO 480 G/M², QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DELLO E
POLYCART.

polyca
rt 

7,24 362,00

33 4 UNI PINCEL  ATÔMICO,  PERMANENTE,
VERMELHO,  DE  MATERIAL  PLÁSTICO  COM
PONTA  QUADRADA,  TINTA  A  BASE  DE
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES,
ADITIVOS E PONTA  DE FELTRO. COM SELO
DO  INMETRO  ESTAMPADO NA EMBALAGEM
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA
PILOT.

pilot 5,62 22,48

34 8 UNI PINCEL  ATÔMICO  1100-P,  PERMANENTE,
AZUL DE MATERIAL PLÁSTICO COM PONTA
CHANFRADA,   COM  TRÊS  ESPESSURA DE
ESCRITA:  2.0MM,  4.5MM  E  8.0MM,  CARGA
RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO:  RESINAS
TERMOPLÁSTICAS,  TINTA  A  BASE  DE
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES,

pilot 6,63 53,04

2
Lote Qtde Unid Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

ADITIVOS E PONTA  DE FELTRO. COM SELO
DO  INMETRO  ESTAMPADO NA EMBALAGEM
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA
PILOT.

35 30 UNI REGUA ACRILICA DE  30 CM waleu 2,97 89,10

37 4 FCO TINTA PARA CARIMBO - COR AZUL 40ML radex 5,02 20,08

38 60 UNI FOLHA  DE  EVA  2MM  MEDINDO  60X40CM
DIVERSAS CORES,  A DEFINIR QUANDO DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

dubfle
x 

3,00 180,00

39 100 UNI CANETA  MARCADOR  PARA
RETROPROJETOR,  PRETA  ,  PONTA  MEDIA
2.0MM,  ARREDONDADA,  TINTA
PERMANENTE,  RESINAS  TERMOPLÁSTICAS,
TINTA  A  BASE  DE  ALCOOL,  CORANTES,
RESINAS,  SOLVENTES,  ADITIVOS  E  PONTA
DE POLIESTER, COM SELO DO INMETRO NA
EMBALAGEM  FAB.  NACIONAL,   QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS PILOT OU
FABER CASTELL.

onda
pro 

5,10 510,00

40 4 FRAS
CO

COLA ADESIVO INSTANTÂNEO FRASCO COM
5 GRAMAS MULTIUSO COMPOSIÇÃO: ÉSTER
DE CIANOACRILATO.

tek
bond 

12,70 50,80

Total: R$7.110,38

TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARIAL EIRELI  - CNPJ: 06.162.104/0001-89

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 3 UNI ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3, AZUL COM
BASE  EM  PLÁSTICO,  DIMENSÕES  6,7X11,0
CM,  RESINAS  TERMOPLÁSTICA,  FELTRO,
TECIDO, TINTA À BASE DE ÁGUA CORANTES,
ADITIVOS E TAMPA DE METAL. COM SELO DO
INMETRO, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
A  MARCA  PILOT,  VALIDADE  MÍNIMA  DE  11
MESES.

MAST
ERPRI

NT

5,21 15,63

2 25 ROLO BOBINA DE PAPEL PARA MAQUINA 57MM X
25MTS ESPESSURA DO PAPEL 56GR

REGIS
PEL

1,16 29,00

3 15 ROLO BOBINA TERMICA KPH 57MM X 300MT PARA
RELOGIO PONTO.

REGIS
PEL

21,59 323,85

4 40 UNI BORRACHA ESCOLAR BRANCA MACIA Nº 40,
ESPECIAL PARA APAGAR  ESCRITA A LÁPIS
SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, COM
PRAZO DE VALIDADE, MODELO E MARCA DO
PRODUTO  ESTAMPADA  NA  MESMA,

PREM
IER

0,19 7,60

3

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

COMPOSIÇÃO:  BORRACHA  NATURAL  E
ESTIRENO  BUTADIENO,  NÃO  TÓXICO.  COM
CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO,  OCP  0006  E
ABNT/NBR  15236/09,  ESTAMPADO  NA
EMBALAGEM.

10 2000 UNI ENVELOPE  AMARELO  MEDIDAS
APROXIMADAS 16X23CM

FORO
NI

0,18 360,00

11 1500 UNI ENVELOPE  AMARELO  MEDIDAS
APROXIMADAS 34X24CM

FORO
NI

0,31 465,00

12 4000 UNI ENVELOPE  AMARELO  MEDIDAS
APROXIMADAS 18X25CM

FORO
NI

0,22 880,00

13 30 PCT ELASTICO  PARA  DINHEIRO,  BORRACHA,
SUPER  RESISTENTES  COMPOSICAO:
BORRACHA NATURAL, PACOTE COM 100G

MAMU
TH

2,04 61,20

14 260 UNI FITA  ADESIVA  CREPE,  TAMANHO  18MM  X
50M, COMPOSIÇÃO: COLA AQUOSA, ATÓXICA
E  PAPEL CREPADO,  QUALIDADE  IGUAL OU
SUPERIOR AS OPÇÕES ADELBRAS E ATLAS

ADER
E

3,16 821,60

15 350 UNI FITA  ADESIVA  LARGA  TRANSPARENTE,
TAMANHO: 45 MM X 45 M

ALLTA
PE

3,60 1.260,00

18 3 UNI GRAMPEADOR  GRANDE  DE  METAL  COM
BASE  PLÁSTICA,  BASE  DE  FECHAMENTO
DOS  GRAMPOS  EM CHAPA DE  AÇO,  MOLA
RESISTENTE  COM  CONTRAÇÃO
AUTOMÁTICA,  20CM.  COMPOSIÇÃO:  AÇO,
BASE  DE  APOIO  EM  PLÁSTICO,  PINTURA
ELETROSTÁTICA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
UTILIZA  GRAMPOS  24/6  OU  26/6,  COM
CAPACIDADE  PARA  GRAMPEAR  ATÉ  30
FOLHAS,  PADRÃO IGUAL OU SUPERIOR AS
MARCAS  JOCAR  OU  LYKE DE  APOIO  EM
PLÁSTICO, PINTURA ELETRO

LEON
ORA

28,19 84,57

20 10 UNI LIVRO ATA 100  FOLHAS COSTURADO  CAPA
DURA PRETO MEDINDO 210 X 300MM

TILIBR
A

8,69 86,90

23 6 UNI PASTA CATALOGO,  COR  PRETA,  TAMANHO
A4, COM 40 PLASTICOS.

ACP 16,45 98,70

31 30 PCT PILHA ALCALINA AA,  1,5  V  cc,  EMBALAGEM
COM 2 UNIDADES.

ELGIN 3,85 115,50

32 100 PCT PILHA PALITO  ALCALINA AAA,  EMBALAGEM
COM 2 UNIDADES.

ELGIN 3,70 370,00

36 30 UNI TESOURA MULTIUSO, COM LÂMINAS EM AÇO
INÓX  7”  PONTAS  ARREDONDADAS,  CABO
ANATÔMICO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE  21CM,  MARCA  DO
PRODUTO  IMPRESSA  NA  LÂMINA,
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA
TRAMONTINA.

GATT
E

4,92 147,60

4

Lote Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

Total: R$5.127,15

2 - O VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO É DE R$12.237,53 (Doze mil e duzentos e trinta e sete reais 
e cinquenta e três centavos).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 11 de agosto de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

5

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 
11:03:55 -03'00'
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

              DECRETO Nº 190/2021 
 
SÚMULA: Prorroga a vigência do decreto nº 
115/2020 que trata da U.G.T. – Unidade 
Gestora de Transferências. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica prorrogada a vigência da Comissão Municipal Permanente da 
Unidade Gestora de Transferência – U.G.T., constituída através do decreto nº 
50/2017, renovada através dos decretos nº 147/2019, 09/2020 e 115/2020, 
com validade até 31/12/2021. 
  
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/01/2021. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 09 
(nove) dias do mês de agosto do ano de 2021. 
 
 
                                                                        ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                    Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo  de  Dispensa  de  Licitação  Nº  21/2021 para  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 68/2021
b) Licitação Nrº             :         21/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 11/08/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO

DE ENERGIA ELÉTRICA

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001, Fonte 013.
 
g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A CNPJ:04.368.898/0001-06

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$

1 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA UNI 1 17.130,00 17.130,00

2 - O VALOR TOTAL DA RATIFICAÇÃO É DE R$17.130,00 (dezessete mil, cento e trinta reais).

PARANAVAÍ, 11 de agosto de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 10:15:09 
-03'00'

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação Nº 22/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 69/2021
b) Licitação Nrº             :         22/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 06/08/2021
e) Objeto Ratificado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS

f) Dotação Orçamentária:01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001 e 013.

g) Justificativa Legal: Art.26 da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

 BIALETZKI & POMIN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 36.345.998/0001-03

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
PARA  ELABORAÇÃO  DOS  PROJETOS:
ELÉTRICO,  HIDRÁULICO,  SANITÁRIO,
TUBULAÇÕES  PARA  CADEIRA
ODONTOLÓGICA.

SERVIÇO 1 2.400,00 2.400,00

2 - VALOR TOTAL DA RATIFICAÇÃO É DE R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

PARANAVAÍ, 11 de agosto de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 10:14:21 -03'00'
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PROCESSO ADM. Nº 77/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2021 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 28/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2021 
VENCIMENTO 11/08/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  
QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  JUSCILENE DOS REIS PEREIRA ME  PARA  
SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÀGUA, RESERVATÓRIO, DESINSETIZAÇÃO, 
SANITIZAÇÃO, OXISANITIZAÇÃO, LIMPEZA DE FORRO E DESINFECÇÃO.. 
 

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa JUSCILENE DOS REIS PEREIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
13.222.721/0001-98, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1696 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÀGUA, RESERVATÓRIO, 
DESINSETIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, OXISANITIZAÇÃO, LIMPEZA DE FORRO E DESINFECÇÃO., MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37621 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE AMBIENTES 

METROS 
QUA 

3000 R$ 0,90 2.700,00  

2 37624 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS AMBULANCIA DE 
GRANDE PORTE (VAN) 

UND 80 R$ 
52,58 

4.206,40  

3 37626 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS MICRO ONIBUS DE 
PASSAGEIROS 

UND 70 R$ 
62,85 

4.399,50  

4 37627 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS ONIBUS DE 
PASSAGEIROS 

UND 100 R$ 
68,64 

6.864,00  

5 37622 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS UTILITÁRIOS 

UND 120 R$ 
36,60 

4.392,00  

6 37625 HIGIENIZAÇÃO POR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS VANS DE PASSAGEIROS 

UND 80 R$ 
52,59 

4.207,20  

7 37628 HIGIENIZAÇÃO POR SANITIZAÇÃO DE 
AMBIENTES 

M2 30000 R$ 0,70 21.000,00  

8 37623 HIGIENIZAÇÃO PR OXISANITIZAÇÃO 
DE VEICULOS AMBULANCIA DE 
PEQUENO PORTE 

UND 70 R$ 
46,87 

3.280,90  

9 37629 LIMPEZA DE FORRO/DESINFECÇÃO 
DE FORRO (COMBATE AO MORCEGO) 

M2 13000 R$ 0,85 11.050,00  

10 37618 LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA EM GERAL (CAIXA D'ÁGUA) 

LITROS 70000 R$ 0,13 9.100,00  
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ASSINATURA: 

11 37619 SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO METROS 
QUA 

30000 R$ 0,69 20.700,00  

12 37620 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO METROS 
QUA 

30000 R$ 0,69 20.700,00  

     TOTAL: 112.600,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 112.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais), fixo e 
irreajustável. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO 
6.1 O Contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, e os vencedores do certame, terá 
validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR,  11 de Agosto de 2.021. 
 

_________________________________           ___________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                             Juscilene dos Reis Pereira 

Prefeito Municipal                                                      Contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                    

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 25 de agosto 
de 2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e 
equipamentos diversos, tais como, câmara para conservação de vacinas, armários, mesas, 
computadores, smartphones, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP. Valor 
Máximo Total: R$618.234,15. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão 
ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 11 de agosto de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADM. Nº 085/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 181/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2021 

VALIDADE: 15/07/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E E. A. BORSATO EIRELI, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  E. A. BORSATO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 07.257.746/0001-24, sede a Avenida Irmãos Pereira, 369- CEP: 87.301-010 - bairro: centro, CAMPO MOURÃO/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. EDMILSON ANTONIO BORSATO, brasileiro, portador da RG nº 3.253.066-4 PR   e CPF 507.769.759-00, 
residente e domiciliado em Campo Mourão PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 041/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19337 APLICADOR UNIVERSAL 0,50 CC F 0,25 CC UNID 2 R$ 174,00 348,00 ALTA 
     TOTAL: 348,00  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19335 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - 
PACOTE COM 50 

PCT 20 R$ 29,00 580,00 IMV 

     TOTAL: 580,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19336 LUVA ESPECIAL PARA INSEMINAÇÃO - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 5 R$ 68,00 340,00 WAGO 

     TOTAL: 340,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19338 RÉGUA PARA MEDIR NITROGÊNIO UNID 2 R$ 23,00 46,00 ALTA 
     TOTAL: 46,00  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37754 TERMOMETRO DIGITAL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS 

UNID 3 R$ 43,00 129,00 ALTA 

     TOTAL: 129,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19326 SÊMEN GIR LEITEIRO COM PROVA NA 
EMBRAPA/ABCGIL POSITIVO PARA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 150KG 

DOSE 50 R$ 23,00 1.150,00 KAMARAM FIV F. 
MUTUM 11GL0162 

     TOTAL: 1.150,00  
 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19327 SÊMEN GIROLANDO 5/8 - COM PROVA PROVADO 
OU GENOMICO POSITIVO PARA LEITE MAIOR OU 
IGUAL 200KG 

DOSE 50 R$ 24,00 1.200,00 QUEOPS PLANET FIV 3S 
FZD 11GO0108 

     TOTAL: 1.200,00  
 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19333 SÊMEN GUZERÁ LEITEIRO - COM LACTAÇÃO 
ACIMA DE 7.000 KG DE LEITE 

DOSE 40 R$ 32,00 1.280,00 HERMES FIV DO GUGA 
011GT01014 

     TOTAL: 1.280,00  
 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19323 SÊMEN HOLANDÊS PRETO E BRANCO -PALHETA 0,50 MM -
PROVA USDA DEZEMBRO DE 2020 OU MAIS ATUAL  -PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 Lbs,  - TPI MAIOR OU IGUAL 
2700 - FACILIDADE DE PARTO MENOR IGUAL 2  -COMPOSTOS 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 0,8- CCS MENOR IGUAL 3. 

DOSE 100 R$ 
43,00 

4.300,00 011HO12370 
AltaNERVE 

     TOTAL: 4.300,00  
 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19330 SÊMEN HOLANDÊS PRETO E BRANCO SEXADO - prova USDA 
DEZEMBRO DE 2020 OU MAIS ATUAL,  - PTA LEITE MAIOR 
IGUAL 1000 Lbs - PTA TIPO MAIOR IGUAL 0,80. - COMP. DE 
UBERE MAIOR IGUAL 0,80 - COMP. DE PERNAS E PES MAIOR 
IGUAL 1.00 --TPI MAIOR IGUAL 2700. -CCS MENOR IGUAL 
2.95. 

DOSE 40 R$ 
137,00 

5.480,00 sexado 
511HO12180 
AltaDATELINE 

     TOTAL: 5.480,00  
 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19331 SÊMEN HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO SEXADO -
PROVA usda dezembro 2020. - PTA LEITE MAIOR IGUAL 
800 Lbs - COMPOSTO DE UBERE  MAIOR OU IGUAL 1 -TPI 
MAIOR IGUAL 2600. 

DOSE 40 R$ 
177,00 

7.080,00 sexado 
511HO00594 
AltaTOP-RED 
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PROCESSO ADM. Nº 085/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 181/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2021 

VALIDADE: 15/07/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E E. A. BORSATO EIRELI, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  E. A. BORSATO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 07.257.746/0001-24, sede a Avenida Irmãos Pereira, 369- CEP: 87.301-010 - bairro: centro, CAMPO MOURÃO/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. EDMILSON ANTONIO BORSATO, brasileiro, portador da RG nº 3.253.066-4 PR   e CPF 507.769.759-00, 
residente e domiciliado em Campo Mourão PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 041/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19337 APLICADOR UNIVERSAL 0,50 CC F 0,25 CC UNID 2 R$ 174,00 348,00 ALTA 
     TOTAL: 348,00  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19335 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - 
PACOTE COM 50 

PCT 20 R$ 29,00 580,00 IMV 

     TOTAL: 580,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19336 LUVA ESPECIAL PARA INSEMINAÇÃO - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 5 R$ 68,00 340,00 WAGO 

     TOTAL: 340,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19338 RÉGUA PARA MEDIR NITROGÊNIO UNID 2 R$ 23,00 46,00 ALTA 
     TOTAL: 46,00  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37754 TERMOMETRO DIGITAL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS 

UNID 3 R$ 43,00 129,00 ALTA 

     TOTAL: 129,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 
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     TOTAL: 7.080,00  
 
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19325 SÊMEN JERSEY  - prova USDA DEZEMBRO 2020 OU MAIS 
ATUAL. - PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS - 
COMPRIMENTO DE TÊTO POSITIVO. - ÂNGULO DE CASCO 
POSITIVO. 

DOSE 100 R$ 43,00 4.300,00 011JE01334 
AltaNOWITZKI 

     TOTAL: 4.300,00  
 
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19332 SÊMEN JERSEY SEXADO   - prova USDA DEZEMBRO DE 2020 
OU MAIS ATUAL. - PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 300 
LIBRAS - COMPRIMENTO DE TÊTO POSITIVO. - ÂNGULO DE 
CASCO POSITIVO. 

DOSE 50 R$ 
147,00 

7.350,00 sexado 
511JE01348 
AltaZIZIC 

     TOTAL: 7.350,00  
 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 19328 SÊMEN PARDO SUIÇO- PROVA USDA DEZEMBRO 
2020, PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 900, 

DOSE 30,00 R$ 33,00 990,00 011BS00688 
AltaTENNISON 

     TOTAL: 990,00  
 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 34.573,00 (trinta e quatro mil, 
quinhentos e setenta e três reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE,15/07/2021 

               
 
___________________________________           ________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES                                               EDMILSON ANTONIO BORSATO 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
 
TESTEMUNHAS:  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 056/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Registro de preço para aquisição futura de material 
para formação de kit natalidade para doação gestantes 
atendidas pelo CRAS. 
ABERTURA: 25 de agosto de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 10 de agosto de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 181/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2021 

VALIDADE: 15/07/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E E. A. BORSATO EIRELI, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  E. A. BORSATO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 07.257.746/0001-24, sede a Avenida Irmãos Pereira, 369- CEP: 87.301-010 - bairro: centro, CAMPO MOURÃO/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. EDMILSON ANTONIO BORSATO, brasileiro, portador da RG nº 3.253.066-4 PR   e CPF 507.769.759-00, 
residente e domiciliado em Campo Mourão PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 041/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PROJETO PIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19337 APLICADOR UNIVERSAL 0,50 CC F 0,25 CC UNID 2 R$ 174,00 348,00 ALTA 
     TOTAL: 348,00  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19335 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - 
PACOTE COM 50 

PCT 20 R$ 29,00 580,00 IMV 

     TOTAL: 580,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19336 LUVA ESPECIAL PARA INSEMINAÇÃO - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 5 R$ 68,00 340,00 WAGO 

     TOTAL: 340,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 19338 RÉGUA PARA MEDIR NITROGÊNIO UNID 2 R$ 23,00 46,00 ALTA 
     TOTAL: 46,00  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37754 TERMOMETRO DIGITAL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS 

UNID 3 R$ 43,00 129,00 ALTA 

     TOTAL: 129,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1562/2021 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021 

TIPO MAIOR OFERTA 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em Epígrafe a Empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA, 
inscrito no CNPJ 05.326.878/0001-35 no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) cujo Objeto é Objeto é a ALIENAÇÃO do imóvel objeto da Matrícula 14.244 - objeto 
deverá ser utilizado como base para implantação de Projeto que servirá de padrão para 
construção de 155 (cento e cinquenta e cinco) unidades habitacionais de interesse social, 
estruturada em concreto armado e alvenaria convencional em área de terras urbana, localizado 
no "Residencial Esperança", no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, conforme 
descritos na Lei Complementar (Municipal) n º 22/2016 de 31/03/2016, Lei (Municipal) nº 
234 de 10/11/2016 e Lei Complementar (Municipal) nº 38/2021 de 01/05/2021 - Conforme 
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa ANTONIO CARLOS OLIVEIRA 
MARTINS EPP, estabelecida na AVENIDA MARANHAO 62 SALA 17 - CEP: 87.200-246 - BAIRRO: ZONA 
UM Cianorte/PR CNPJ Nº. 34.638.788/0001-88, pelo seu representante infra-assinado, o senhor ANTONIO 
CARLOS OLIVEIRA MARTINS, residente e domiciliado na RUA FENIX, 42 - CEP: 87.206-116 - BAIRRO: 
JARDIM CEU AZUL, denominada a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE
: 022  

1 AMINOFILINA, 100 MG/CPR - BR0267511   teuto cx 
com 20 

CPR 1.500,00 0,15 225,00 

LOTE
: 031  

1 BECLOMETASONA, dipropionato+formoterol,fumarato 
100+6MCGDOSE BR0407441 BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fumarato 100+6MCG/DOSE- COM 
120 DOSES  

fostair 
und 

UN 30,00 115,00 3.450,00 

LOTE
: 032  

1 BECLOMETASONA, dipropionato+formoterol,fumarato 
100+6MCGDOSE BR0407441 BECLOMETASONA, 
dipropionato+formoterol,fumarato 100+6MCG/DOSE- COM 
120 DOSES  

fostair 
und 

UN 10,00 115,00 1.150,00 

LOTE
: 057  

1 COLECALCIFEROL 3.300UI/ML SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 
BR0391938   

supra d 
20ml 

FR 30,00 9,87 296,10 

LOTE
: 060  

1 DAPAGLIFLOZINA 10MG/CPR BR0432908   forxiga cx 
com 30 

CPR 300,00 4,85 1.455,00 

LOTE
: 072  

1 DORZOLAMIDA, CLORIDRATO+TIMOLOL 2+0,5% 
SOLUÇÃO BR0272579 DORZOLAMIDA, 
CLORIDRATO+TIMOLOL 2+0,5% SOLUÇÃO OFTALMICA 
C/5ML  BR0272579  

teuto 5ml UN 5,00 23,00 115,00 

LOTE
: 090  

1 FLUNARIZINA, DICLORIDRATO - 10 MG/CPR - BR0272478   vitamedic 
cx com 
50 

CPR 1.250,00 0,16 200,00 

LOTE
: 117  

1 METFORMINA,CLORIDRATO+SITAGLIPTINA,FOSFATO 
1000+50MG/CPR BR0410294   

nimegon 
met cx 
com 56 

CPR 900,00 3,45 3.105,00 

 

 

 
LOTE
: 118  

1 METFORMINA,CLORIDRATO+SITAGLIPTINA,FOSFATO 
1000+50MG/CPR BR0410294   

nimegon 
met cx 
com 56 

CPR 300,00 3,45 1.035,00 

LOTE
: 138  

1 OXCARBAZEPINA 60 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 
BR0273255   

uniao 
quimica 
und 

FR 40,00 27,90 1.116,00 

LOTE
: 183  

1 VALSARTANA 320MG/CPR BR0306146   aval cx 
com 30 

CPR 900,00 1,10 990,00 

LOTE
: 184  

1 VALSARTANA 320MG/CPR BR0306146   aval cx 
com 30 

CPR 300,00 1,10 330,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 13.467,10 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 

 

 

 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 

 

 

 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   

 

 

 
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  

 

 

 
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                     _______________________________________ 
       FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON           ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP 
            Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                  Empresa Detentora da Ata 
         
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (10 - Rescisão) Termo do contrato nº.108/2021,  objetivando 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DIVERSOS). 
decorrente de Pregão n°    5/2021, que entre si celebram CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a BAGATOLI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRONICOS EIRELI  inscrita no CNPJ sob 
nº. 00.897.750/0001-08.  
Fundamentação Legal: Artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93.

PARANAVAI 05 de agosto de 2021.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.06 13:47:11 
-03'00'

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 04/13

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR Nair

Maria Vichietti Dinis no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear a pessoa abaixo relacionadas – adicionando aos nomes já

existentes -  para assinar como  liquidador de empenho:

Nome CPF

    Carlos Roberto Bataglia 187.267.049-00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

                                                   Paranavaí, 09 de agosto de 2.021. 

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
    

       Diretora Executiva 

 

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.10 09:29:51 -03'00'

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 04/13

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR Nair

Maria Vichietti Dinis no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear a pessoa abaixo relacionadas – adicionando aos nomes já

existentes -  para assinar como  liquidador de empenho:

Nome CPF

    Carlos Roberto Bataglia 187.267.049-00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de hoje.

                                                   Paranavaí, 09 de agosto de 2.021. 

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
    

       Diretora Executiva 

 

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.10 09:29:51 -03'00'

PORTARIA Nº  88/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 157/2021 – INEX 28/2021 da Empresa  Daniel
Munhoz Pettenuci Clínica ME

Nome do Fiscal CPF

Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 06 de agosto  de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.06 13:50:29 -03'00'

PORTARIA Nº  88/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 157/2021 – INEX 28/2021 da Empresa  Daniel
Munhoz Pettenuci Clínica ME

Nome do Fiscal CPF

Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 06 de agosto  de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.06 13:50:29 -03'00'

PORTARIA Nº  89/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para

responder como Fiscal do Contrato 158/2021 – INEX 27/2021 da Empresa MED

CLINIC -Centro de Imagem e Medicina de Seg. do Trabalho Ltda.

Nome do Fiscal CPF

Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 06 de agosto de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.06 13:51:14 -03'00'

PORTARIA Nº  89/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para

responder como Fiscal do Contrato 158/2021 – INEX 27/2021 da Empresa MED

CLINIC -Centro de Imagem e Medicina de Seg. do Trabalho Ltda.

Nome do Fiscal CPF

Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 06 de agosto de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.06 13:51:14 -03'00'

PORTARIA Nº  90/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para

comporem a Comissão Especial de Julgamento de Credenciamento do Qualicis.

Nome CATEGORIA CPF

Lidiane Sales Pascoim Presidente 9.073.240-0/Pr.

Marilza  de Oliveira Membro 7.798.118-7

Elisângela Zago Campos Membro 8.346.414-7

Ana Paula Galassi Membro 7.660.400-2/Pr.

Driele de Souza Saucedo Membro 9.821.662-6

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 09 de agosto de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 11:17:15 
-03'00'

PORTARIA Nº  90/21

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal  de Saúde/AMUNPAR, Nair  Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para

comporem a Comissão Especial de Julgamento de Credenciamento do Qualicis.

Nome CATEGORIA CPF

Lidiane Sales Pascoim Presidente 9.073.240-0/Pr.

Marilza  de Oliveira Membro 7.798.118-7

Elisângela Zago Campos Membro 8.346.414-7

Ana Paula Galassi Membro 7.660.400-2/Pr.

Driele de Souza Saucedo Membro 9.821.662-6

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta
data. 

Paranavaí, 09 de agosto de 2021.

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

                                                                    COORDENADORA

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 11:17:15 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA, estabelecida na ESTRADA DA BICA, LOTE A-26, S/N, 0 CX POSTAL 
114 - CEP: 87.200-970 - BAIRRO: ZONA RURAL Cianorte/PR CNPJ Nº. 17.155.411/0001-59, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO, residente e domiciliado 
na AV AMERICA , 2260 APTO E-71 - BLOCO E - CEP: 87.200-000 - BAIRRO: ZONA 1, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 50/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de tubos em concreto PS1 e PA1 para 
obras de galerias pluviais e afins, juntamente com pedras para meio fio, conforme especificações constantes 
no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 PEDRA MEIO FIO 10CM X 12CM X 25CM X 
100CM   

Ciaconcreto MEIO 
FIO 

UN 500,00 30,11 15.055,00 

LOTE: 
002  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,40 X 1,00 M PA1   Ciaconcreto PA1 UN 50,00 108,70 5.435,00 

LOTE: 
003  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,40X1,00 M PS1   Ciaconcreto PS1 UN 500,00 46,60 23.300,00 

LOTE: 
004  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,60 X 1,00 M PA1   Ciaconcreto PA1 UN 50,00 167,12 8.356,00 

LOTE: 
005  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,60X1,00 M PS1   Ciaconcreto PS1 UN 500,00 89,40 44.700,00 

LOTE: 
006  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,80 X 1,00 M PA1   Ciaconcreto PA1 UN 100,00 263,00 26.300,00 

LOTE: 
007  

1 TUBO DE CONCRETO PB 0,80X1,00 M PS1   Ciaconcreto PS1 UN 100,00 189,30 18.930,00 

LOTE: 
008  

1 TUBO DE CONCRETO PB 1,00X1,00 M PA1 
(ARMADO COM FERRAGEM)   

Ciaconcreto PA1 UN 100,00 354,30 35.430,00 

LOTE: 
009  

1 TUBO DE CONCRETO PB 1,20X1,00 M PA1  
(ARMADO COM FERRAGEM)   

Ciaconcreto PA1 UN 100,00 498,50 49.850,00 

                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 227.356,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 50/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 O(s) produto(s)/material(is), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.2 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da quantidade solicitada, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) em locais a serem definidos pelo Município. 
 
4.4 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.5. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

 

 

 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 50/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

 

 

 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 50/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

 

 

 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 11/08/2021. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                 MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 
      Roberto A. Corredatoo                                            Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 128/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00  e, a empresa 
ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 2271 FUNDOS - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 15.918.601/0001-55, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor ADRIANO RIBEIRO SOBRAL, residente e domiciliado na AV. BRASIL, 2040 FUNDOS - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata 
de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 52/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa especializada em locação de 
estrutura de sonorização, imagem e iluminação para eventual realização de eventos e cerimoniais 
promovidos pelas diversas secretarias da administração municipal, incluindo fornecimento, montagem, 
desmontagem e operação de todos os equipamentos, conforme especificações constantes no ANEXO I e a 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

Unit. 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 
IMAGEM PARA CERIMONIAIS Realização de 
serviços de sonorização, iluminação e imagem para a 
realização de cerimoniais promovidos pelas diversas 
secretarias da administração municipal, incluindo o 
fornecimento, montagem, desmontagem e operador para 
todos os equipamentos pelo período compreendido entre 
04 a 06 horas de evento, a serem realizados em todo o 
Município de Rondon, inclusive distritos e comunidades 
rurais, em quantidade suficiente para atender a demanda, 
de acordo com os requisitos mínimos a seguir: -
Sonorização: mesa digital com no mínimo 16 canais, 
amplificadores de potência digitais, processadores de 
audio digitais, mínimo de 03 microfones sem fio com 
tripé, mínimo 03 microfones reserva com fio (stand by) 
com tripé,  cabos para instrumentos musicais, mínimo de 
02 caixas de som com no mínimo 1.000 watts reais cada, 
mínimo de 02 caixas de grave, mínimo de 02 monitores 
(retorno). - Iluminação e Imagem: mínimo de 08 canhões 
de led e no mínimo de 02 moving heads, acompanhados 
da respectiva estrutura metálica (treliças, sapatas, ets); 

STUDIO P10 
EVENTOS 

UN 70,00 980,00 68.600,00 

 

 

 
projetor de alta definição (mínimo 5.000 lumens), 
câmera digital com os equipamentos de suporte para a 
captura e reprodução do evento em tempo real 
possibilitando ainda a posterior gravação/edição em 
mídia para registro do evento (dvd). Mínimo de 1 
notebook. Praticável, com tamanho suficiente para 
acomodar os equipamentos e pessoas para eventuais 
apresentações e discursos. Tenda medindo no mínimo 
5x5. Transmissão ao vivo via streaming de vídeo para 
redes sociais com no mínimo 2 câmeras profissionais 
fullHD, mesa de corte de vídeo e notebook.   

                                                                                                                                              VALOR TOTAL  R$ 68.600,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 52/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com os serviços 
executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade das diversas Secretarias da 

 

 

 
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
4.2 O prazo de execução/instalação será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela 
Administração. 
4.3 Local de instalação dos equipamentos/execução do serviço:  
4.3.1 Os serviços deverão ser executados em locais a serem definidos pela Secretaria requisitante, no 
Município de Rondon, inclusive distritos e comunidades rurais, sem nenhum custo adicional. 
4.3.2 A empresa vencedora deverá disponibilizar a equipe técnica e todos os equipamentos devidamente 
montados em até 02 (duas) horas antes do início de cada evento. 
4.3.3 A proponente vencedora deverá possuir todos os equipamentos especializados para a execução 
adequada dos serviços.  
4.4 Os serviços deverão ser realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, impostos, estadias, montagem e desmontagem, consumo de 
bebidas, alimentação, diárias, seguros, EPI’s, taxas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os equipamentos/serviços constantes na 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento 
em caso de fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução/ fornecimento 
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.7 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
5.1 Constituem Obrigações da Contratada: 

a) colocar à disposição os seus equipamentos para a realização de uma vistoria técnica para a 
comprovação das especificações técnicas apresentadas pela empresa vencedora a ser realizada pela 
Prefeitura de Rondon; 

b) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
c) manter durante a realização do evento uma equipe técnica composta de no mínimo 01 (um) técnico de 

som, imagem e iluminação para ser responsável pelos serviços, sendo responsabilidade da empresa todas 
as despesas com transporte, alimentação e hospedagem. 

d) manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, saúde e segurança no trabalho (envolvendo o 
cumprimento das normas previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, Convenções Coletivas de 
Trabalho da Categoria a que pertence o empregado da empresa e demais disposições legais Municipais, 
Estaduais e Federais), fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Edital; 

f) possibilitar a fiscalização por parte do Município, no que concerne ao perfeito cumprimento pela empresa 
vencedora das normas trabalhistas, previdenciárias e de saúde e segurança no trabalho, com relação aos 
seus empregados; 

 

 

 
g) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas e de saúde e segurança no trabalho, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, 
sob pena da eventual retenção de valores devidos à vencedora, até a regularização da situação dentro das 
normas aqui previstas e que deverão estar presentes no contrato; 

h) Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital de Pregão n° 52/2021, dos Anexos e do 
Contrato, correspondentes; 

i) Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação; 
j) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado; 
k) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON/PR deverá ser comunicada por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 
destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 
habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 

l) A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, documentos e 
especificações técnicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON/PR em razão da execução dos 
serviços objeto desta contratação, devendo zelar pela veracidade de todas as informações que irão compor 
a documentação dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, 
reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros estranhos à execução dos serviços objeto 
desta contratação; 

m) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 

5.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA no local do evento devidamente identificados para 
execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
j) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 
k) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 
l) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

 

 

 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela 
respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada serviço/equipamento, 
obrigando-se a refazer/repor o serviço/peça que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de refazer 
os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 
e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 

 

 

 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 52/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 

 

 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com os serviços 
executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 

 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 52/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 30/07/2021. 
 
__________________________                              __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                           ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 
  Roberto Ap. Corredato                                               Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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Termo de aditivo n°1 (10 - Rescisão) Termo do contrato nº.106/2021,  objetivando 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DIVERSOS). 
decorrente de Pregão n°    5/2021, que entre si celebram CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a AUDISERVICE ASSISTENCIA DE 
APARELHOS AUDITIVOS EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 00.497.262/0001-03.  
Fundamentação Legal: Artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2021 
CONTRATO Nº 084/2021 
ID/AM Nº 2842021 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. 
EXPEDIENTE, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA A. ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito 
no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa A ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.072.590/0001-17, com sede na Rua 
Ezequias Leme de Carvalho n°187, Nova Esperança, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Angélica Romano da Silva Ambrozio, brasileira, casada, 
professora, portadora do CI/RG Nº. 756.618-86 inscrita no CPF/MF Nº. 021.681.069-
83, residente e domiciliada na Rua Ezequias Leme de Carvalho n°187, Nova Esperança, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRÔNICO 
n.º 045/2021, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. EXPEDIENTE, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
disposto no Edital – PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021 e detalhamento abaixo:  
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Valor do Contrato: 13.470,12 (treze mil, quatrocentos e setenta reais e doze centavos) 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 4901 APAGADOR PARA 
QUADRO 
BRANCO, COM 
SUPORTE PARA 
DOIS 
MARCADORES, 
SISTEMA ABRE E 
FECHA TIPO 
FLIP-TOP, BASE 
DE PLASTICO, 
COM FELTRO 
SUBISTITUIVEL. 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
145 X 55 X 45 
MM. COR: AZUL, 
PADRAO DE 
QUALIDADE  
PILOT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 5,00 R$ 
10,2
5 

51,25 RADEX 

1 1383
9 

BASTÃO DE COLA 
QUENTE 
TRANSPARENTE, 
11,2X30 CM, 
RESINA DE E.V.A 
E TAQUIFICANTE, 
IDEAL PARA 
COLAGEM 
ARTESANAL DE 
MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E 
ARTESANATOS 
EM GERAL. 
PACOTE DE 1 
KG,PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENDICOLA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Pct 38,00 R$ 
45,2
3 

1.718,7
4 

RENDICOLA 
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1 1383
9 

BASTÃO DE COLA 
QUENTE 
TRANSPARENTE, 
11,2X30 CM, 
RESINA DE E.V.A 
E TAQUIFICANTE, 
IDEAL PARA 
COLAGEM 
ARTESANAL DE 
MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E 
ARTESANATOS 
EM GERAL. 
PACOTE DE 1 
KG,PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENDICOLA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Pct 12,00 R$ 
42,3
0 

507,60 RENDICOLA 

1 7048 BASTÃO DE COLA 
QUENTE 
TRANSPARENTE, 
7,5MMX30 CM, 
RESINA DE E.V.A 
E TAQUIFICANTE, 
IDEAL PARA 
COLAGEM 
ARTESANAL DE 
MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E 
ARTESANATOS 
EM GERAL. 
PACOTE DE 1 KG, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENDICOLA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 23,00 R$ 
40,3
1 

927,13 RENDICOLA 

1 2520
6 

CANETA 
HIDROGRAFICA 
COLOR, ESTOJO 
COM 12 CORES, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICA

Jogo 90,00 R$ 
32,5
0 

2.925,0
0 

ACRILEX 
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SD, TINTA A 
BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, 
ADITIVOS E 
PONTA DE 
POLIESTER 
ARREDONDADA 
DE 4.0 MM, 
TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE 
E CORPO NA COR 
DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, 
MARCA E 
MODELO DO 
PRODUTO 
IMPRESSO NO 
MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 
00138-81 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDUDTRIA 
BRASILEIRA. 

1 2520
6 

CANETA 
HIDROGRAFICA 
COLOR, ESTOJO 
COM 12 CORES, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICA
SD, TINTA A 
BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, 
ADITIVOS E 
PONTA DE 
POLIESTER 
ARREDONDADA 
DE 4.0 MM, 
TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE 
E CORPO NA COR 
DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, 

Jogo 30,00 R$ 
32,5
0 

975,00 COMPACTO
R 
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MARCA E 
MODELO DO 
PRODUTO 
IMPRESSO NO 
MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 
00138-81 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDUDTRIA 
BRASILEIRA. 

1 2525
7 

ESTILETE 
PROFISSIONAL, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
170 X 37 X 15 
MM, COM LAMINA 
DE 18MM, CORPO 
EM PLASTICO 
REFORÇADO, 
ERGONOMICO E 
EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA, 
TRAVA DE 
SEGURANÇA 
GIRATORIA, 
DIDPOSITIVO 
PARA QUEBRAR O 
SEGMENTO DA 
LAMINA, 
RESERVATORIO 
INTERNO COM 
CAPACIDADE 
PARA GUARDAR 
ATE 3 LAMINAS 
RESERVAS, E 
ALIMENTAÇÃO 
AUTOMATICA. 
COMPOSIÇÃO: 
MATERIAL 
SINTETICO E 
AÇO. PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOLLER 

UND 40,00 R$ 
22,3
7 

894,80 NEXT 
OFFICE 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2525
7 

ESTILETE 
PROFISSIONAL, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
170 X 37 X 15 
MM, COM LAMINA 
DE 18MM, CORPO 
EM PLASTICO 
REFORÇADO, 
ERGONOMICO E 
EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA, 
TRAVA DE 
SEGURANÇA 
GIRATORIA, 
DIDPOSITIVO 
PARA QUEBRAR O 
SEGMENTO DA 
LAMINA, 
RESERVATORIO 
INTERNO COM 
CAPACIDADE 
PARA GUARDAR 
ATE 3 LAMINAS 
RESERVAS, E 
ALIMENTAÇÃO 
AUTOMATICA. 
COMPOSIÇÃO: 
MATERIAL 
SINTETICO E 
AÇO. PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOLLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 20,00 R$ 
22,3
7 

447,40 NEXT 
OFFICE 

1 2594
3 

GRAMPEADOR 
GRANDE DE 
METAL, PARA 
GRAMPOS 24/6 E 
26/6 COM 
AJUSTE PARA 
APOIAR FOLHAS, 
SUA BASE DE 
FECHAMENTO DO 
GRAMPO CONTA 

UND 7,00 R$ 
41,5
0 

290,50 GENMES 
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COM DUAS 
POSIÇÕES: 
GRAMPO ABERTO 
E FECHADO. 
FABRICADO EM 
AÇO COM 
ACABENTO 
NIQUELADO E 
MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. 
CAPACIDADE 
PARA 210 
GRAMPOS. 
GRAMPEIA ATE 
25 FOLHAS, 
DIMENSÃO 
MINIMA: 
75X205X50MM. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOOLER, EASY 
OFFCE, YES 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
3 

GRAMPEADOR 
GRANDE DE 
METAL, PARA 
GRAMPOS 24/6 E 
26/6 COM 
AJUSTE PARA 
APOIAR FOLHAS, 
SUA BASE DE 
FECHAMENTO DO 
GRAMPO CONTA 
COM DUAS 
POSIÇÕES: 
GRAMPO ABERTO 
E FECHADO. 
FABRICADO EM 
AÇO COM 
ACABENTO 
NIQUELADO E 
MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO 

UND 3,00 R$ 
45,9
0 

137,70 GENMES 
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AUTOMATICA. 
CAPACIDADE 
PARA 210 
GRAMPOS. 
GRAMPEIA ATE 
25 FOLHAS, 
DIMENSÃO 
MINIMA: 
75X205X50MM. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOOLER, EASY 
OFFCE, YES 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 1817
6 

PAPEL VERGÊ, 
FORMATO: A4 
210X297MM, 
GRAMATURA: 180 
G/M², CAIXA 
COM 50 FOLHA. 
CORES A 
ESCOLHER.  
SUGESTÃO DE 
MARCA 
FILIPAPER OFF 
PAPPER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 38,00 R$ 
38,0
0 

1.444,0
0 

FILIPAPER 

1 1817
6 

PAPEL VERGÊ, 
FORMATO: A4 
210X297MM, 
GRAMATURA: 180 
G/M², CAIXA 
COM 50 FOLHA. 
CORES A 
ESCOLHER.  
SUGESTÃO DE 
MARCA 
FILIPAPER OFF 
PAPPER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 12,00 R$ 
38,0
0 

456,00 FILIPAPER 

1 2537
6 

PASTA CATALOGO 
PRETA EM 
COURVIN, COM 
VISOR, 

UND 38,00 R$ 
53,9
0 

2.048,2
0 

DAC 
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DIMENSÕES: 247 
X 337MM, COM 4 
PARAFUSOS 
METALICOS DE 
2,7 CM, 
CONTENDO 50 
PLASTICOS 
GROSSOS 
TRANSPARENTE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
INCORPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2537
6 

PASTA CATALOGO 
PRETA EM 
COURVIN, COM 
VISOR, 
DIMENSÕES: 247 
X 337MM, COM 4 
PARAFUSOS 
METALICOS DE 
2,7 CM, 
CONTENDO 50 
PLASTICOS 
GROSSOS 
TRANSPARENTE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
INCORPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 12,00 R$ 
53,9
0 

646,80 DAC 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á mediante requisições da contratante de 
acordo com as suas necessidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto mencionado na cláusula primeira deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 13.470,12 (treze mil, 
quatrocentos e setenta reais e doze centavos) sem reajuste, conforme proposta 
vencedora, apresentada ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, 
mediante entrega dos produtos licitados, que será realizada por requisições da 
Administração, de acordo com suas necessidades e recursos para atender a despesa, 

com emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Ne-
gativa de Débito da Receita Federal.

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para ratifi-
cação ou substituição.

Parágrafo Segundo - O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado conforme consta na cláusula dé-
cima sétima parágrafo primeiro deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA
O objeto deverá ser entregue No DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, em até 48 (quarenta e oito) horas, 
após a solicitação do setor competente, e o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos que não 
atenderem ao exigido no Anexo I do Edital. Sendo a fiscalização dos recebimentos dos produtos serão feitos pela 
Servidora Sandra Regina Ferreira, através do DECRETO Nº 4.990/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos das seguintes dotações orçamen-
tárias:

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO

05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)Efetuar o pagamento na forma ajustada;

b)Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente instrumento;

c)Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la;

d)Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos;

2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as-
sumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato;

b)Executar o objeto contratado na forma ajustada neste contrato;

c)Garantir a boa qualidade dos produtos prestados e cumprir os prazos de execução pactuados;

d)Manter, durante toda a entrega dos produtos, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edi-
tal de licitação;

e)Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cum-
prindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f)Entregar os produtos contratados em respeito às normas de segurança e disciplina do CONTRATANTE;

g)Submeter-se a fiscalização do Poder Público Municipal quanto ao desenvolvimento regular dos produtos obje-
to deste contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades consta-
tadas na entrega dos produtos;

h)Responder pelos danos e por sua indenização causados ao CONTRATANTE, usuários e terceiros, decorren-
tes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas pela contratada e seus 
empregados, profissionais ou prepostos;

i)Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclareci-
mentos que julgar necessários;

j)Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela CONTRATANTE;

k)Não transferir a outrem os produtos objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem a prévia e expres-
sa anuência do Contratante;

l)Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos equipamentos empregados, ou 
que não estejam em ótima qualidade;

m)Prestar todas as informações acerca dos produtos, sempre que forem solicitadas pelo Contratante;
n)Responder pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do Município, mediante procedimentos de 
supervisão, quanto a qualidade dos produtos fornecidos, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e con-
dições estabelecidas neste contrato e no Edital.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização e pres-
tará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para 
tal fim.

Parágrafo Segundo: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora Sandra 
Regina Ferreira, conforme DECRETO Nº 4.990/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ocorrendo atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação, será aplicada à contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) sobre o valor total da proposta, por dia de atraso. Os 
períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso;

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do contrato, o Município poderá, ga-
rantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, sendo que, em caso 
de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

Parágrafo Segundo - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e con-
dições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas comina-
das na Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previs-
ta na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 045/2021 juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, e pe-
los preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de sanções administrativas previstas neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo 
CONTRATANTE, cabe recurso administrativo (contraditório) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intima-
ção do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei 8666/93, em especial o arti-
go 57, e ainda, caso apresente justificativa plausível e interesse público da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte, além de apresen-
tar as devidas justificativas.

Parágrafo Primeiro - De acordo com a conveniência da Administração, devidamente justificada, as quantidades 
poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Segundo - Por acordo entre as partes será permitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fi-
nanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequ-
ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução, nos termos da alínea “d”, inciso II do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: 

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 

II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pro-
mover inspeção;

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamen-
to ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ine-
legível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo;

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, de-
verá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por or-
ganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma 
para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

São João do Caiuá, Estado do Paraná 06 de agosto de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
CPF/MF nº 034.112.319-63

PREFEITO MUNICIPAL
 
 

ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO
CPF/MF nº 021.681.069-83
REPRESETANTE LEGAL

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2021 
CONTRATO Nº 85/2021 
ID/AM Nº 2852021 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. 
EXPEDIENTE, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA LIDERANÇA 
COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito 
no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.540.204/0001-79, 
com sede na Avenida República Argentina n°4188 na cidade de Fox do Iguaçu, Estado 
do Paraná , neste ato representada pelo Sr. ROBERLEI LAUSCHNER, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CI/RG Nº 6.716.384-2 e inscrito no CPF/MF Nº. 000.885.979-
54, residente e domiciliado na Rua Theodoro Risden n°787, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRÔNICO 
n.º 045/2021, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. EXPEDIENTE, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
disposto no Edital – PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021 e detalhamento abaixo:  
 
Valor do Contrato: 13.425,00 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 
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1 2910 PAPEL SULFITE 
A4, 
GRAMATURA: 
75G/M², 
DIMENSÕES: 
210 MM X 297 
MM, 
BIODEGRADAV
EL E 
RECICLAVEL, 
PRODUZIDO A 
PARTIR DE 
FONTES 
RESPONSÁVEI
S COM 
FLORESTAS DE 
EUCALIPTO 
ESPECIALMENT
E PLANTADAS, 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001 E 
FSC® C010014 
ESTAMPADO 
NA 
EMBALAGEM, 
CAIXA COM 10 
RESMAS DE 
500 FOLHAS.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
COPIMAX OU 
CHAMEX 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 75,00 R$ 
179,0
0 

13.425,0
0 

ONE  A4 
75GRS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á mediante requisições da contratante de 
acordo com as suas necessidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto mencionado na cláusula primeira deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 13.425,00 (treze mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais) sem reajuste, conforme proposta vencedora, 
apresentada ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, 
mediante entrega dos produtos licitados, que será realizada por requisições da 
Administração, de acordo com suas necessidades e recursos para atender a despesa, 
com emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será 
devolvida ao detentor, para ratificação ou substituição. 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado 
conforme consta na cláusula décima sétima parágrafo primeiro deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
O objeto deverá ser entregue No DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, em até 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do setor competente, e o responsável 
pelo recebimento poderá recusar os produtos que não atenderem ao exigido no Anexo 
I do Edital. Sendo a fiscalização dos recebimentos dos produtos serão feitos pela 
Servidora Sandra Regina Ferreira, através do DECRETO Nº 4.990/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIB. GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIB. GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIB. GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIB. GRATUITA 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do 

presente instrumento; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa 

saná-la; 
d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos 

termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos; 

 
 
2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, 
inclusive quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste contrato; 

b) Executar o objeto contratado na forma ajustada neste contrato; 
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c) Garantir a boa qualidade dos produtos prestados e cumprir os prazos de 

execução pactuados; 
d) Manter, durante toda a entrega dos produtos, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital de licitação; 
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Entregar os produtos contratados em respeito às normas de segurança e 
disciplina do CONTRATANTE; 

g) Submeter-se a fiscalização do Poder Público Municipal quanto ao 
desenvolvimento regular dos produtos objeto deste contrato, bem como 
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos produtos; 

h) Responder pelos danos e por sua indenização causados ao CONTRATANTE, 
usuários e terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas pela contratada e seus 
empregados, profissionais ou prepostos; 

i) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

j) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela 
CONTRATANTE; 

k) Não transferir a outrem os produtos objeto do presente contrato, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência do Contratante; 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega dos equipamentos empregados, ou que não 
estejam em ótima qualidade; 

m) Prestar todas as informações acerca dos produtos, sempre que forem solicitadas 
pelo Contratante; 

n) Responder pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do Município, 
mediante procedimentos de supervisão, quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato e no Edital. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o 
acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
Parágrafo Segundo - E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO Nº 4.990/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Ocorrendo atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação, será aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três 
cento) sobre o valor total da proposta, por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 
(vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso; 
 
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do 
contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O valor da multa será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 045/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de sanções administrativas previstas neste contrato, ou de sua 
rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso administrativo (contraditório) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei 
8666/93, em especial o artigo 57, e ainda, caso apresente justificativa plausível e 
interesse público da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
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A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte, além de apresentar as devidas justificativas. 
 
Parágrafo Primeiro - De acordo com a conveniência da Administração, devidamente 
justificada, as quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) conforme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - Por acordo entre as partes será permitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução, nos termos da alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
abaixo assinadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 06 de agosto de 2021. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 ROBERLEI LAUSCHNER 
 CPF/MF nº 000.885.979-54 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
abaixo assinadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 06 de agosto de 2021. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 ROBERLEI LAUSCHNER 
 CPF/MF nº 000.885.979-54 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
 

Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2021 
CONTRATO Nº 083/2021 
ID/AM Nº 2832021 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. 
EXPEDIENTE, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MOURA & LEAL LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito 
no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 
416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa a empresa MOURA & LEAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.273.974/0001-49, com sede na Rua 
Abid Aburad n° 769 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sra. Fernanda Cristina da Silva Leal, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CI/RG Nº. 7.182.202-8 inscrita no CPF/MF Nº. 046.722.729-23, residente e domiciliada 
na Rua Edson Martins, nº 1399, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRÔNICO 
n.º 045/2021, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MAT. EXPEDIENTE, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTOS),  E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, conforme 
disposto no Edital – PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021 e detalhamento abaixo:  
 
Valor do Contrato: 93.475,25 (noventa e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e vinte e cinco centavos) 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 
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1 1811
4 

ALFINETE PARA 
MAPA, CABEÇA 
DE 
POLIESTIRENO 
DE APROX. 6 MM, 
COMPRIMENTO 
DE 18MM, CORES 
VAIADAS, CAIXA 
COM 50 
UNIDADES. 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
HELOMAX, 
BACCHI, JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
5,95 

41,65 HELOMAX 

1 1811
4 

ALFINETE PARA 
MAPA, CABEÇA 
DE 
POLIESTIRENO 
DE APROX. 6 MM, 
COMPRIMENTO 
DE 18MM, CORES 
VAIADAS, CAIXA 
COM 50 
UNIDADES. 
SUGESTÃO DE 
MARCA 
HELOMAX, 
BACCHI, JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 3,00 R$ 
5,95 

17,85 HELOMAX 

1 4901 APAGADOR PARA 
QUADRO 
BRANCO, COM 
SUPORTE PARA 
DOIS 
MARCADORES, 
SISTEMA ABRE E 
FECHA TIPO 
FLIP-TOP, BASE 
DE PLASTICO, 
COM FELTRO 
SUBISTITUIVEL. 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
145 X 55 X 45 

Unid 15,00 R$ 
15,00 

225,00 PILOT 
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MM. COR: AZUL, 
PADRAO DE 
QUALIDADE  
PILOT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2518
0 

APARELHO PARA 
DUREX,COM 
LAMINA DE AÇO 
INOXIDAVEL, 
COM 
CAPACIDADE 
PARA ACOPLAR 
FITA COM 
DIAMETROS DE 1 
E 3 NO MESMO 
APARELHO. 
TAMANHO 
APROX: 7,0 X 
8,5X18,5 CM. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

UND 15,00 R$ 
31,60 

474,00 WALEU 

1 2518
0 

APARELHO PARA 
DUREX,COM 
LAMINA DE AÇO 
INOXIDAVEL, 
COM 
CAPACIDADE 
PARA ACOPLAR 
FITA COM 
DIAMETROS DE 1 
E 3 NO MESMO 
APARELHO. 
TAMANHO 
APROX: 7,0 X 
8,5X18,5 CM. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

UND 5,00 R$ 
31,60 

158,00 WALEU 

1 7048 BASTÃO DE COLA 
QUENTE 
TRANSPARENTE, 
7,5MMX30 CM, 
RESINA DE E.V.A 
E TAQUIFICANTE, 
IDEAL PARA 
COLAGEM 
ARTESANAL DE 

Pct 7,00 R$ 
40,35 

282,45 RENDICOLA 
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MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E 
ARTESANATOS 
EM GERAL. 
PACOTE DE 1 KG, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
RENDICOLA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1384
0 

BEXIGA CANUDO 
260SR LISO, 
LINHA 
IMPERIAL, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO 
BEXIGA CANUDO 
260SR LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA 
PADRÃO DE 

Pct 15,00 R$ 
10,90 

163,50 SÃO ROQUE 
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QUALIDADE SÃO 
ROQUE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1384
0 

BEXIGA CANUDO 
260SR LISO, 
LINHA 
IMPERIAL, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO 
BEXIGA CANUDO 
260SR LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA 
PADRÃO DE 
QUALIDADE SÃO 
ROQUE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 5,00 R$ 
10,90 

54,50 SÃO ROQUE 

1 2519
6 

BALÃO BEXIGA 
9DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 

Pct 38,00 R$ 
18,70 

710,60 SÃO ROQUE 
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Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 055/2021. 

Processo nº 151/2021 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DO TRATOR 
CORTADOR DE GRAMA HUSQVARMA MODELO TS142, PERTECENTE 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULRURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 25/08/2021. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 04/08/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 054/2021. 

Processo nº 150/2021 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTRO, COM A TROCA 
INCLUSA), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
DESTE MUNICÍPIO 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 24/08/2021. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 04/08/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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4 LADOS MAIS 
TOPO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VAÇIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 25 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 2519
6 

BALÃO BEXIGA 
9DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 
4 LADOS MAIS 
TOPO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VAÇIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 25 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

Pct 12,00 R$ 
18,70 

224,40 SÃO ROQUE 
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1 2519
7 

BALÃO BEXIGA 7 
DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 
4 LADOS MAIS 
TOPO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRA 
NAURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

Pct 75,00 R$ 
11,80 

885,00 SÃO ROQUE 

1 2519
7 

BALÃO BEXIGA 7 
DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 
4 LADOS MAIS 
TOPO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRA 
NAURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 

Pct 25,00 R$ 
11,80 

295,00 SÃO ROQUE 
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BRASILEIRA. 
1 2519

8 
BLALÃO BEXIGA 
N° 7 LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 
001458/2019 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

Pct 150,00 R$ 
11,60 

1.740,
00 

SÃO ROQUE 

1 2519
8 

BLALÃO BEXIGA 
N° 7 LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 
001458/2019 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE 
MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE 
COM 50 
UNIDADES, 
CORES A 
ESCOLHER. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

Pct 50,00 R$ 
11,60 

580,00 SÃO ROQUE 

1 1362
6 

BLOCO DE 
ANOTAÇÃO, 
COLORIDO COM 
NO MINIMO 5 

Unid 15,00 R$ 
29,40 

441,00 TILIBRA 
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CORES 
FLUORECENTE, 
FORMATO: 
86MMX86MM, 
FOLHAS EM 
PAPEIS 
ESPECIAIS DE 75 
G/M², COM 
SUPORTE EM 
PAPELÃO, 
EMBALAGEM COM 
800 FOLHAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
FELIPERSON 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1362
6 

BLOCO DE 
ANOTAÇÃO, 
COLORIDO COM 
NO MINIMO 5 
CORES 
FLUORECENTE, 
FORMATO: 
86MMX86MM, 
FOLHAS EM 
PAPEIS 
ESPECIAIS DE 75 
G/M², COM 
SUPORTE EM 
PAPELÃO, 
EMBALAGEM COM 
800 FOLHAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
FELIPERSON 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 5,00 R$ 
29,40 

147,00 TILIBRA 

1 1384
4 

CAIXA ARQUIVO 
MORTO 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP 
CORRUGADO 
OPACO. 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
360 X 245 X 133 

Unid 75,00 R$ 
7,80 

585,00 POLIBRÁS 
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MM. COM DADOS 
PARA 
INFORMAÇÕES 
IMPRESSO NO 
MESMO. CORES 
VARIADAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1384
4 

CAIXA ARQUIVO 
MORTO 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP 
CORRUGADO 
OPACO. 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
360 X 245 X 133 
MM. COM DADOS 
PARA 
INFORMAÇÕES 
IMPRESSO NO 
MESMO. CORES 
VARIADAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 25,00 R$ 
7,80 

195,00 POLIBRÁS 

1 8989 CAIXA PLÁSTICA 
COLORIDA EM 
POLIPROPILENO 
PARA ARQUIVOS, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
390 X 260 X 150 
MM, FABRICADA 
EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM ALÇA 
E FECHO EM 

Unid 38,00 R$ 
108,3
0 

4.115,
40 

DAC 
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PLÁSTICO 
RESISTENTE, 
COM VISOR E 
ETIQUETA NA 
LATERAL. 
ACOMPANHA 6 
PASTAS 
SUSPENSAS 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
235 X 360 MM, 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM 2 
VARETAS E 4 
PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, 1 
VISOR 
PLÁSTICO, 1 
ETIQUETA, 1 
GRAMPO TRILHO 
PLÁSTICO. 
PASTAS NA COR 
DA MALETA. 
CORES 
VARIADAS.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
POLIBRÁS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 8989 CAIXA PLÁSTICA 
COLORIDA EM 
POLIPROPILENO 
PARA ARQUIVOS, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
390 X 260 X 150 
MM, FABRICADA 
EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM ALÇA 
E FECHO EM 
PLÁSTICO 
RESISTENTE, 
COM VISOR E 

Unid 12,00 R$ 
108,3
0 

1.299,
60 

DAC 
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ETIQUETA NA 
LATERAL. 
ACOMPANHA 6 
PASTAS 
SUSPENSAS 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
235 X 360 MM, 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM 2 
VARETAS E 4 
PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, 1 
VISOR 
PLÁSTICO, 1 
ETIQUETA, 1 
GRAMPO TRILHO 
PLÁSTICO. 
PASTAS NA COR 
DA MALETA. 
CORES 
VARIADAS.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
POLIBRÁS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2520
0 

CAIXA 
ORGANIZADORA 
EM 
POLIPROPILENO-
ESTAMPADA, 
PRODUZIDA EM 
POLIPROPILENO 
LAMINADO QUE 
PERMITE FACIL 
LIMPEZA, 
ACOMPANHA 02 
PEGADORES E 02 
CANALETASE 
POSSUI ENCAIXE 
PARA MÃOS 
COMO APOIO NA 
HORA DO 
TRASMPORTE, 

UND 15,00 R$ 
54,20 

813,00 POLIBRÁS 
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TRATAMENTO 
ESPECIAL, 
IMPRESSÃO OFF 
SET E VERNIZ 
GARANTINDO 
FINO 
ACABAMENTO. 
CAPACIDADE 
MINIMA: (20,39 
LITROS), COM 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES 
PARA MONTAGEM 
RAPIDA. 

1 2520
0 

CAIXA 
ORGANIZADORA 
EM 
POLIPROPILENO-
ESTAMPADA, 
PRODUZIDA EM 
POLIPROPILENO 
LAMINADO QUE 
PERMITE FACIL 
LIMPEZA, 
ACOMPANHA 02 
PEGADORES E 02 
CANALETASE 
POSSUI ENCAIXE 
PARA MÃOS 
COMO APOIO NA 
HORA DO 
TRASMPORTE, 
TRATAMENTO 
ESPECIAL, 
IMPRESSÃO OFF 
SET E VERNIZ 
GARANTINDO 
FINO 
ACABAMENTO. 
CAPACIDADE 
MINIMA: (20,39 
LITROS), COM 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES 
PARA MONTAGEM 
RAPIDA. 

UND 5,00 R$ 
54,20 

271,00 POLIBRÁS 

1 2520 CAIXA UND 15,00 R$ 1.311, NOVACRIL 
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3 ARETICULAVEL 
TRIPLA- 
CRISTAL, 
ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: 
INJETADA EM 
POLIESTIRENO 
COM TRES 
BANDEJAS NO 
TAMANHO 
OFICIO, 
PROPORCIONA 
ARQUIVAMENTO 
RAPÍDO DE 
FORMA 
VERTICAL. 
MEDIDAS: 
355X253X120 
MM 

87,40 00 

1 2520
3 

CAIXA 
ARETICULAVEL 
TRIPLA- 
CRISTAL, 
ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: 
INJETADA EM 
POLIESTIRENO 
COM TRES 
BANDEJAS NO 
TAMANHO 
OFICIO, 
PROPORCIONA 
ARQUIVAMENTO 
RAPÍDO DE 
FORMA 
VERTICAL. 
MEDIDAS: 
355X253X120 
MM 

UND 5,00 R$ 
87,40 

437,00 NOVACRIL 

1 1567
5 

CALCULADORA 
DE MESA, 
ELETRONICA 
GRANDE 12 
DIGITOS 
ENERGIA 
(SOLAR/PILHA 
AA)VISOR 

Unid 90,00 R$ 
25,50 

2.295,
00 

KENKO 
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INCLINADO COM 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
MODELO 
ESTAMPADO NA 
MESA. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
BENKO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1567
5 

CALCULADORA 
DE MESA, 
ELETRONICA 
GRANDE 12 
DIGITOS 
ENERGIA 
(SOLAR/PILHA 
AA)VISOR 
INCLINADO COM 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
MODELO 
ESTAMPADO NA 
MESA. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
BENKO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 30,00 R$ 
15,50 

465,00 KENKO 

1 2520
4 

CANETA 
CORRETIVA 7 ML, 
TRIANGULAR, 
ERGONOMICA, 
PONTA 
METALICA, 
COMPOSIÇÃO: 
CORPO E TAMPA; 
RESINA 
TERMOPLASTICA
S, TINTA: 
RESINAS, 
PIGMENTO, 
SOLVENTE E 
ADITIVOS, 
PONTA: METAL. 
COM 
CERTIFICAÇÃIO 
DO INMETRO 

UND 113,00 R$ 
10,50 

1.186,
50 

MASTERPRI
NT 
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OCP 0006 E 
ABNT/NBR 
15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 2520
4 

CANETA 
CORRETIVA 7 ML, 
TRIANGULAR, 
ERGONOMICA, 
PONTA 
METALICA, 
COMPOSIÇÃO: 
CORPO E TAMPA; 
RESINA 
TERMOPLASTICA
S, TINTA: 
RESINAS, 
PIGMENTO, 
SOLVENTE E 
ADITIVOS, 
PONTA: METAL. 
COM 
CERTIFICAÇÃIO 
DO INMETRO 
OCP 0006 E 
ABNT/NBR 
15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

UND 37,00 R$ 
10,90 

403,30 FABER 
CASTELL 

1 1813
0 

CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA 
(RETRÁTIL) DE 
0,7MM EM AÇO 
INOX, CORPO 
TRANSPARENTE, 
COM CLIP E GRIP 
NA COR DA 
TINTA, GRIP EM 
BORRACHA 
MACIA. 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 

Caixa 38,00 R$ 
89,50 

3.401,
00 

PILOT 
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TERMOPLÁSTICA
S, METAL, 
BORRACHA, 
TINTA À BASE DE 
ÓLEO, 
CORANTES, 
SOLVENTES, 
ADITIVOS E 
PONTA DE AÇO 
INOX. 
ESTAMPADO EM 
SUA CARGA E 
SEU CORPO 
MARCA E 
NACIONALIDADE 
DO PRODUTO, 
COM MARCA, 
MODELO E 
ESPESSURA DA 
PONTA 
ESTAMPADO NO 
CLIP. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046 NBR 
15236/2009 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
SUGESTÃO DE 
MARCA PILOT 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1813
0 

CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA 
(RETRÁTIL) DE 
0,7MM EM AÇO 
INOX, CORPO 
TRANSPARENTE, 
COM CLIP E GRIP 
NA COR DA 
TINTA, GRIP EM 
BORRACHA 
MACIA. 
COMPOSIÇÃO: 

Caixa 12,00 R$ 
85,90 

1.030,
80 

PILOT 
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RESINAS 
TERMOPLÁSTICA
S, METAL, 
BORRACHA, 
TINTA À BASE DE 
ÓLEO, 
CORANTES, 
SOLVENTES, 
ADITIVOS E 
PONTA DE AÇO 
INOX. 
ESTAMPADO EM 
SUA CARGA E 
SEU CORPO 
MARCA E 
NACIONALIDADE 
DO PRODUTO, 
COM MARCA, 
MODELO E 
ESPESSURA DA 
PONTA 
ESTAMPADO NO 
CLIP. COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046 NBR 
15236/2009 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
SUGESTÃO DE 
MARCA PILOT 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2520
5 

GIZ LIQUIDO 8 
CORES BASICAS- 
MARCADOR 
MULTIUSO, - 
REMOVIVEL COM 
AGUA EM 
SUPERFICIES 
LISAS: METAIS, 
LOUSA, VIDROS, 
- NÃO 
REMOVIVEL EM 
SUPERFICIES 

Emb 30,00 R$ 
99,50 

2.985,
00 

BRW 
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POROSAS: 
MADEIRA, PAPEL, 
TECIDO, - OTIMA 
OPACIDADE, - 
PONTA REDONDA 
DE 6MM, - TINTA 
A BASE DE AGUA, 
PARA ESCREVER 
BASTA AGITAR A 
CANETA, E 
PRESSIONAR A 
PONTA ATE QUE 
A TINTA 
PREENCHA TODA 
A PONTA, - 
CORES; BRANCO, 
PRETO, AZUL, 
AMARELO, ROSA, 
LARAJA, LILAS E 
VERDE. - 
PINTURA FICOU 
FALHADA? BASTA 
SOBREPOR A 
COR, PINTE POR 
CIMA QUANTAS 
VEZES QUISER. 
EMBALAGEM COM 
8 CORES. 

1 2520
5 

GIZ LIQUIDO 8 
CORES BASICAS- 
MARCADOR 
MULTIUSO, - 
REMOVIVEL COM 
AGUA EM 
SUPERFICIES 
LISAS: METAIS, 
LOUSA, VIDROS, 
- NÃO 
REMOVIVEL EM 
SUPERFICIES 
POROSAS: 
MADEIRA, PAPEL, 
TECIDO, - OTIMA 
OPACIDADE, - 
PONTA REDONDA 
DE 6MM, - TINTA 
A BASE DE AGUA, 

Emb 10,00 R$ 
99,50 

995,00 BRW 
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PARA ESCREVER 
BASTA AGITAR A 
CANETA, E 
PRESSIONAR A 
PONTA ATE QUE 
A TINTA 
PREENCHA TODA 
A PONTA, - 
CORES; BRANCO, 
PRETO, AZUL, 
AMARELO, ROSA, 
LARAJA, LILAS E 
VERDE. - 
PINTURA FICOU 
FALHADA? BASTA 
SOBREPOR A 
COR, PINTE POR 
CIMA QUANTAS 
VEZES QUISER. 
EMBALAGEM COM 
8 CORES. 

1 1452
8 

CARTOLINA 
AMERICANA, 
TAMANHO 
MÍNIMO: 48X66, 
210 G/M2 CORES 
VARIADAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 750,00 R$ 
1,70 

1.275,
00 

REIPEL 

1 1452
8 

CARTOLINA 
AMERICANA, 
TAMANHO 
MÍNIMO: 48X66, 
210 G/M2 CORES 
VARIADAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 250,00 R$ 
1,70 

425,00 REIPEL 

1 7835 CARTOLINA 
DUPLA FACE 
COLOR SET, 
TAMANHO 
MÍNIMO: 48 CM X 
66 CM, 

Unid 750,00 R$ 
1,00 

750,00 REIPEL 
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GRAMATURA: 
150 G/M², CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
, ROMIYRC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 7835 CARTOLINA 
DUPLA FACE 
COLOR SET, 
TAMANHO 
MÍNIMO: 48 CM X 
66 CM, 
GRAMATURA: 
150 G/M², CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
, ROMIYRC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 250,00 R$ 
1,00 

250,00 REIPEL 

1 6995 CARTOLINA 
SIMPLES, COMUM 
TAMANHO 
MINIMO: 48 CM X 
66 CM, 
GRAMATURA: 
140 G/M², CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE VPM, 
ALLFORM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 750,00 R$ 
1,15 

862,50 ALLFORM 

1 6995 CARTOLINA 
SIMPLES, COMUM 
TAMANHO 
MINIMO: 48 CM X 
66 CM, 
GRAMATURA: 
140 G/M², CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE VPM, 
ALLFORM 
EQUIVALENTE OU 

Unid 250,00 R$ 
1,15 

287,50 ALLFORM 
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SUPERIOR 
1 2520

7 
CHAVEIROS 
PLASTICOS 
COLORIDOS, 
ETIQUETAS COM 
IDENTIFICAÇÃO, 
FABRICADO EM 
POLIESTIRENO, 
MEDIDAS 
MINIMAS DE 
60mm X 27mm, 
CORES 
VARIADAS. 
CAIXA COM NO 
MINIMO 50 
UNIDADES. 

Caixa 15,00 R$ 
40,30 

604,50 WALEU 

1 2520
7 

CHAVEIROS 
PLASTICOS 
COLORIDOS, 
ETIQUETAS COM 
IDENTIFICAÇÃO, 
FABRICADO EM 
POLIESTIRENO, 
MEDIDAS 
MINIMAS DE 
60mm X 27mm, 
CORES 
VARIADAS. 
CAIXA COM NO 
MINIMO 50 
UNIDADES. 

Caixa 5,00 R$ 
40,30 

201,50 WALEU 

1 7836 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 2/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G.PADRÃO DE 
QUALIDADE 
NEW, BACCHI 
EQUIVAQLENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 23,00 R$ 
12,90 

296,70 BACCHI 

1 7836 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 2/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 

Caixa 7,00 R$ 
15,50 

108,50 BACCHI 
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CAIXA COM 500 
G.PADRÃO DE 
QUALIDADE 
NEW, BACCHI 
EQUIVAQLENTE 
OU SUPERIOR 

1 6990 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 3/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G. PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 23,00 R$ 
15,50 

356,50 BACCHI 

1 6990 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 3/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G. PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
15,50 

108,50 BACCHI 

1 7837 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 6/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G.PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 23,00 R$ 
12,90 

296,70 BACCHI 

1 7837 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 6/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G.PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 

Caixa 7,00 R$ 
12,90 

90,30 BACCHI 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

SUPERIOR 
1 7785 CLIPS PARA 

PAPÉIS Nº 8/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G.  PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 23,00 R$ 
11,90 

273,70 BACCHI 

1 7785 CLIPS PARA 
PAPÉIS Nº 8/0, 
FABRICADO EM 
AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 500 
G.  PADRÃO DE 
QUALIDADE NEW 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
11,90 

83,30 BACCHI 

1 1708 COLA ADESIVO 
INSTANTÂNEO 
MULTIUSO 
COMPOSIÇÃO: 
ÉSTER DE 
CIANOACRILATO. 
FRASCO DE 20 G. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE TED 
BOND 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 38,00 R$ 
8,90 

338,20 KALA 

1 1708 COLA ADESIVO 
INSTANTÂNEO 
MULTIUSO 
COMPOSIÇÃO: 
ÉSTER DE 
CIANOACRILATO. 
FRASCO DE 20 G. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE TED 
BOND 

Unid 12,00 R$ 
8,90 

106,80 KALA 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1117
4 

COLA BRANCA, 
TUBO DE 1 KG, 
RÓTULO AZUL, 
LAVAVÉL, NÃO 
TÓXICA, ALTA 
RESISTÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE 
VINILA (P.V.A) 
EM DISPERSÃO 
AQUOSA, COLA 
PAPEL, PAPELÃO, 
FOTOS, ALGODÃO 
ENTRE OUTROS, 
COM A MARCA 
DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO 
RÓTULO E NA 
TAMPA DO 
PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO,  
FALCÃO BAUER 
OCP 003 E 
ABNT/NBR 
15236/2005 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 02 
(DOIS) ANOS 
APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
TENAZ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 38,00 R$ 
21,90 

832,20 FRAMA 

1 1117
4 

COLA BRANCA, 
TUBO DE 1 KG, 
RÓTULO AZUL, 
LAVAVÉL, NÃO 

Unid 12,00 R$ 
23,85 

286,20 TENAZ 
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TÓXICA, ALTA 
RESISTÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE 
VINILA (P.V.A) 
EM DISPERSÃO 
AQUOSA, COLA 
PAPEL, PAPELÃO, 
FOTOS, ALGODÃO 
ENTRE OUTROS, 
COM A MARCA 
DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO 
RÓTULO E NA 
TAMPA DO 
PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO,  
FALCÃO BAUER 
OCP 003 E 
ABNT/NBR 
15236/2005 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 02 
(DOIS) ANOS 
APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
TENAZ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1454
6 

COLA GLITER 
COLORIDAS, 
ATOXICA, 
LAVAVEL, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS DE 
P.V.A, GLITER E 
CONSERVANTE 
TIPO 
BENZOTIAZOL, 

Caixa 23,00 R$ 
29,90 

687,70 ACRILEX 
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COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E 
OCP0061 
ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 
FRASCO COM 23 
G. CORES 
VARIADAS. 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ACRILEX 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

1 1454
6 

COLA GLITER 
COLORIDAS, 
ATOXICA, 
LAVAVEL, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS DE 
P.V.A, GLITER E 
CONSERVANTE 
TIPO 
BENZOTIAZOL, 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E 
OCP0061 
ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, 
FRASCO COM 23 
G. CORES 
VARIADAS. 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ACRILEX 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
29,90 

209,30 ACRILEX 

1 2021
1 

E.V.A 
ATOALHADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 

UND 75,00 R$ 
6,35 

476,25 MAKE+ 
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1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2021
1 

E.V.A 
ATOALHADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 25,00 R$ 
6,35 

158,75 MAKE+ 

1 2021
2 

E.V.A BORDADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 

UND 75,00 R$ 
9,25 

693,75 MAKE+ 
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COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2021
2 

E.V.A BORDADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 25,00 R$ 
9,25 

231,25 MAKE+ 

1 2021
3 

E.V.A COLORIDO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 

UND 450,00 R$ 
1,90 

855,00 MAKE+ 
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00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2021
3 

E.V.A COLORIDO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 150,00 R$ 
1,90 

285,00 MAKE+ 

1 2522
7 

E.V.A 
ESTAMPADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO:40
CM X 60CM X 
1,8CM ATOXICO, 
LAVAVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECIVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
INDUSTRIA 

UND 188,00 R$ 
6,00 

1.128,
00 

MAKE+ 
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BRASILEIRA. 
1 2522

7 
E.V.A 
ESTAMPADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO:40
CM X 60CM X 
1,8CM ATOXICO, 
LAVAVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECIVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

UND 62,00 R$ 
6,00 

372,00 MAKE+ 

1 2021
4 

E.V.A GLITTER, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MAKE+ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 188,00 R$ 
6,85 

1.287,
80 

MAKE+ 

1 2021
4 

E.V.A GLITTER, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 

UND 62,00 R$ 
6,85 

424,70 MAKE+  
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EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MAKE+ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2021
5 

E.V.A LISTRADO 
COM LISTRAS DE 
NO MINIMO 
10MM CADA, COM 
7 CORES 
DIFERENTES NA 
MESMA PLACA, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 188,00 R$ 
6,00 

1.128,
00 

MAKE+ 

1 2021
5 

E.V.A LISTRADO 
COM LISTRAS DE 
NO MINIMO 
10MM CADA, COM 
7 CORES 

UND 62,00 R$ 
6,00 

372,00 MAKE+ 
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DIFERENTES NA 
MESMA PLACA, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2021
6 

E.V.A POÁ, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 188,00 R$ 
6,05 

1.137,
40 

MAKE+ 

1 2021
6 

E.V.A POÁ, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 

UND 62,00 R$ 
6,05 

375,10 MAKE+ 
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1,8MM, ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2524
0 

EMVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
163 X 230 MM, 
GRAMATURA: 
80G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 4,00 R$ 
60,90 

243,60 SCRITY 

1 2524
0 

EMVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
163 X 230 MM, 
GRAMATURA: 
80G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 1,00 R$ 
60,90 

60,90 SCRITY 

1 2524
4 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
173 X 247 MM, 
GRAMATURA; 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 

Caixa 4,00 R$ 
72,90 

291,60 SCRITY 
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BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

1 2524
4 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
173 X 247 MM, 
GRAMATURA; 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 1,00 R$ 
72,90 

72,90 SCRITY 

1 2525
0 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 4,00 R$ 
95,90 

383,60 SCRITY 

1 2525
0 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 1,00 R$ 
95,90 

95,90 SCRITY 

1 2525
3 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
240 X 341 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 4,00 R$ 
99,50 

398,00 SCRITY 
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1 2525
3 

ENVELOPE SACO 
BRANCO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
240 X 341 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M2, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa 1,00 R$ 
99,50 

99,50 SCRITY 

1 1384
9 

ENVELOPE SACO 
KRAFT NATURAL, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 4,00 R$ 
68,90 

275,60 SCRITY 

1 1384
9 

ENVELOPE SACO 
KRAFT NATURAL, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 1,00 R$ 
69,90 

69,90 SCRITY 

1 1694
1 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 

Caixa 4,00 R$ 
59,50 

238,00 SCRITY 
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163 X 230 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1694
1 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
163 X 230 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 1,00 R$ 
59,50 

59,50 SCRITY 

1 1355
7 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
240 X 341 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

Caixa 4,00 R$ 
103,9
0 

415,60 SCRITY 

1 1355
7 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
240 X 341 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR

Caixa 1,00 R$ 
104,9
0 

104,90 SCRITY 
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ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

1 1385
2 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
173 X 247 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 4,00 R$ 
69,90 

279,60 SCRITY 

1 1385
2 

ENVELOPE SACO 
KRAFT OURO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
173 X 247 MM, 
GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA 
COM 250 
UNIDADES.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE 
IPECOL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 1,00 R$ 
69,90 

69,90 SCRITY 

1 1356
3 

ETIQUETA 
ADESIVA 
BRANCA EM 
FOLHAS 
TAMANHO A-4 
COM CANTOS 
RETOS, 
ETIQUETAS 
MEDINDO: 210 X 
297 MM, CAIXA 
COM 25 FOLHAS 
CONTENDO 1 
ETIQUETAS POR 
FOLHA,SUGESTÃ

Caixa 23,00 R$ 
22,50 

517,50 POLIFIX 
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O DE MARCA 
POLIFIX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1356
3 

ETIQUETA 
ADESIVA 
BRANCA EM 
FOLHAS 
TAMANHO A-4 
COM CANTOS 
RETOS, 
ETIQUETAS 
MEDINDO: 210 X 
297 MM, CAIXA 
COM 25 FOLHAS 
CONTENDO 1 
ETIQUETAS POR 
FOLHA,SUGESTÃ
O DE MARCA 
POLIFIX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
22,50 

157,50 POLIFIX 

1 3867 ETIQUETA 
ADESIVA 
TARJADA MULTI-
USO PARA 
MARCAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO 
E CODIFICAÇÃO 
DE PRODUTOS. 
PAPEL ADESIVO 
BRANCO FOSCO, 
ADESIVO À BASE 
DE RESINAS 
ACRÍLICAS E 
TUBETE DE 
PAPELÃO.  NAS 
MEDIDAS 
50X30MM, ROLO 
COM 500 
ETIQUETAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALLFLEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Rolo 12,00 R$ 
11,90 

142,80 ALLFLEX 

1 3867 ETIQUETA Rolo 3,00 R$ 35,70 ALLFLEX 
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ADESIVA 
TARJADA MULTI-
USO PARA 
MARCAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO 
E CODIFICAÇÃO 
DE PRODUTOS. 
PAPEL ADESIVO 
BRANCO FOSCO, 
ADESIVO À BASE 
DE RESINAS 
ACRÍLICAS E 
TUBETE DE 
PAPELÃO.  NAS 
MEDIDAS 
50X30MM, ROLO 
COM 500 
ETIQUETAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALLFLEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

11,90 

1 2582
5 

EXTRATOR DE 
GRAMPO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
AXLXP CM: 
2X2X14, 
PRODUZIDO EM 
METAL 
CROMADO, 
MODELO 
ESPATULA QUE 
FACILITA A 
EXTRAÇÃO DO 
GRAMPO. 

UND 23,00 R$ 
8,40 

193,20 CARBRINCK 

1 2582
5 

EXTRATOR DE 
GRAMPO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
AXLXP CM: 
2X2X14, 
PRODUZIDO EM 
METAL 
CROMADO, 
MODELO 

UND 7,00 R$ 
8,40 

58,80 CARBRINCK 
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ESPATULA QUE 
FACILITA A 
EXTRAÇÃO DO 
GRAMPO. 

1 2582
6 

FITA ADESIVA 
CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 48MM 
X 50 M, 
COMPOSIÇÃO 
COLA AQUOSA, 
ATOXICA E 
PAPEL 
CREPADO/ADESI
VO DE 
BORRACHA. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SUPERCREPE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 225,00 R$ 
13,50 

3.037,
50 

KALA 

1 2582
6 

FITA ADESIVA 
CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 48MM 
X 50 M, 
COMPOSIÇÃO 
COLA AQUOSA, 
ATOXICA E 
PAPEL 
CREPADO/ADESI
VO DE 
BORRACHA. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SUPERCREPE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 75,00 R$ 
13,50 

1.012,
50 

KALA 

1 1814
8 

FITA ADESIVA 
CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 24MM 
X 50MM , 
COMPOSIÇÃO 
COLA AQUOSA, 
ATOXICA E 

UND 113,00 R$ 
6,90 

779,70 KALA 
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PAPEL 
CREPADO/ADESI
VO DE 
BORRACHA . 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
TAPEFIX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 1814
8 

FITA ADESIVA 
CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 24MM 
X 50MM , 
COMPOSIÇÃO 
COLA AQUOSA, 
ATOXICA E 
PAPEL 
CREPADO/ADESI
VO DE 
BORRACHA . 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
TAPEFIX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 37,00 R$ 
6,90 

255,30 KALA 

1 9202 FITA ADESIVA 
DUREX 
TRANSPARENTE 
TAMANHO  12MM 
X 40M 
COMPOSIÇÃO 
FILME 
B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALDEBRAS  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 38,00 R$ 
2,10 

79,80 FIT-PEL 

1 9202 FITA ADESIVA 
DUREX 
TRANSPARENTE 
TAMANHO  12MM 
X 40M 
COMPOSIÇÃO 

Unid 12,00 R$ 
2,10 

25,20 FIT-PEL  
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FILME 
B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALDEBRAS  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2582
9 

GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE DE 
GRAMPEAR ATE 
100 FOLHAS DE 
PAPEL SULFITE 
75G/M. 
PRODUTO 
FABRICADO 
DENTRO DAS 
NORMAS DE 
QUALIDADE E 
SEGURANÇA DA 
ABNT, 
GARANTINDO 
EXCELENTE 
DURABILIDADE E 
PROFISSIONALIS
MO AO 
PRODUTO. 
GRAMPOS 
COMPATIVEIS: 
GRAMPOS 23/6-
30 FOLHAS, 
23/8-ATE 50 
FOLHAS, 23/10- 
ATE 70 FOLHAS, 
23/13-ATE 100 
FOLHAS: 
CARACTERISTICA
S MINIMAS DO 
PRODUTO: 
COR:BEGE/ 
PRETO, 
TAMANHO 
GRANDE, 
CAPACIDADE DE 

UND 7,00 R$ 
113,9
0 

797,30 MASTERPRI
NT 
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FOLHAS: 100 
FOLHAS 15G/M, 
PESO 0,840 KG, 
PRODUTOS POR 
EMBALAGEM: 1 
UND, 
DIMENSÕES DA 
CAIXA CM: 
7X29X9CMM,  
GARANTIA: 3 
MESES, ORIGEM 
DO PRODUTO: 
NACIONAL. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOOLER JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2582
9 

GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE DE 
GRAMPEAR ATE 
100 FOLHAS DE 
PAPEL SULFITE 
75G/M. 
PRODUTO 
FABRICADO 
DENTRO DAS 
NORMAS DE 
QUALIDADE E 
SEGURANÇA DA 
ABNT, 
GARANTINDO 
EXCELENTE 
DURABILIDADE E 
PROFISSIONALIS
MO AO 
PRODUTO. 
GRAMPOS 
COMPATIVEIS: 
GRAMPOS 23/6-
30 FOLHAS, 
23/8-ATE 50 
FOLHAS, 23/10- 
ATE 70 FOLHAS, 
23/13-ATE 100 
FOLHAS: 

UND 3,00 R$ 
113,9
0 

341,70 MASTERPRI
NT 
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CARACTERISTICA
S MINIMAS DO 
PRODUTO: 
COR:BEGE/ 
PRETO, 
TAMANHO 
GRANDE, 
CAPACIDADE DE 
FOLHAS: 100 
FOLHAS 15G/M, 
PESO 0,840 KG, 
PRODUTOS POR 
EMBALAGEM: 1 
UND, 
DIMENSÕES DA 
CAIXA CM: 
7X29X9CMM,  
GARANTIA: 3 
MESES, ORIGEM 
DO PRODUTO: 
NACIONAL. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GOOLER JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
4 

GRAMPEADOR DE 
MESA, MEDIO 
PINTURA EPÓXI 
LIQUIDA. APOIO 
DA BASE EM 
POLIETILENO E 
COBERTO EM 
RESINA 
TERMOPLASTICA. 
DIMENSÕES 
MINIMAS: 
130X38X54MM. 
CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR 
ATE 20 FOLHAS 
DE PAPEL 
75G/M2. 
FABRICADO EM 
CHAPS DE AÇO. 
BASE DE 
FECHAMENTO DO 

UND 15,00 R$ 
15,90 

238,50 MASTERPRI
NT 
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GRAMPO COM 
DUAS POSIÇÕES: 
GRAMPO ABERTO 
E FECHADO, EM 
AÇO, COM 
ACABAMENTO 
NIQUELADO, 
ESTOJO DE 
ALOJAMENTO 
DOS GRAMPOS 
EM AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. 
CAPACIDADE DE 
CARGA DE MEIO 
PENTE DE 
GRAMPOS 26/6. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GENNES, GOOLER 
JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
4 

GRAMPEADOR DE 
MESA, MEDIO 
PINTURA EPÓXI 
LIQUIDA. APOIO 
DA BASE EM 
POLIETILENO E 
COBERTO EM 
RESINA 
TERMOPLASTICA. 
DIMENSÕES 
MINIMAS: 
130X38X54MM. 
CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR 
ATE 20 FOLHAS 
DE PAPEL 
75G/M2. 
FABRICADO EM 
CHAPS DE AÇO. 
BASE DE 
FECHAMENTO DO 
GRAMPO COM 
DUAS POSIÇÕES: 

UND 5,00 R$ 
15,90 

79,50 MASTERPRI
NT 
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GRAMPO ABERTO 
E FECHADO, EM 
AÇO, COM 
ACABAMENTO 
NIQUELADO, 
ESTOJO DE 
ALOJAMENTO 
DOS GRAMPOS 
EM AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO 
AUTOMATICA. 
CAPACIDADE DE 
CARGA DE MEIO 
PENTE DE 
GRAMPOS 26/6. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GENNES, GOOLER 
JOCAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
5 

GRAMPEADOR DE 
TAPECEIRO 
PROFISSIONAL 
106/06 E 
106/08, 
PRODUZIDO EM 
AÇO DE ALTA 
RESISTENCIA 
QUE 
PROPORCIONA 
MAIOR 
DURABILIDADE E 
POSSUI SISTEMA 
DE REGULAGEM 
DE PRESSÃO COM 
TRAVA DE 
SEGURANÇA. 
UTILIZA 
GRAMPOS 106/6 
E 106/8. 
DEVENDO ESTAR 
ESTAMPADO EM 
SEU CORPO 
MARCA, MODELO 
DO PRODUTO. 

UND 7,00 R$ 
143,5
0 

1.004,
50 

ROCAMA 
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INDUSTRIA 
BRASILEIRO. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GRAMP LINE, CIS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
5 

GRAMPEADOR DE 
TAPECEIRO 
PROFISSIONAL 
106/06 E 
106/08, 
PRODUZIDO EM 
AÇO DE ALTA 
RESISTENCIA 
QUE 
PROPORCIONA 
MAIOR 
DURABILIDADE E 
POSSUI SISTEMA 
DE REGULAGEM 
DE PRESSÃO COM 
TRAVA DE 
SEGURANÇA. 
UTILIZA 
GRAMPOS 106/6 
E 106/8. 
DEVENDO ESTAR 
ESTAMPADO EM 
SEU CORPO 
MARCA, MODELO 
DO PRODUTO. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRO. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GRAMP LINE, CIS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 3,00 R$ 
143,5
0 

430,50 ROCAMA 

1 2594
6 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL 
23/13, COM 
ARAME DE AÇO 
RESVESTIDO, 
CAIXA COM 5000 
UNIDADES, 

Caixa 15,00 R$ 
31,40 

471,00 BACCHI 
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SENDO 32 
PENTES COM 157 
GRAMPOS CADA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE ACC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2594
6 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL 
23/13, COM 
ARAME DE AÇO 
RESVESTIDO, 
CAIXA COM 5000 
UNIDADES, 
SENDO 32 
PENTES COM 157 
GRAMPOS CADA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE ACC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 5,00 R$ 
31,40 

157,00 BACCHI 

1 2497
3 

GRAMPO PARA 
PAPÉIS 26/6, 
ACOBREADOS, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, COM 
24 PENTES DE 
210 GRAMPOS 
CADA. INDICADO 
PARA GRAMPEAR 
ATÉ 20 FOLHAS 
(PAPEL 75G/M²), 
COM EXTRA 
PROTEÇÃO 
CONRTRA 
OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5040 
GRAMPOS. 
SUGESTÃO DE 
MARCA: BACCHI, 
ACC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 23,00 R$ 
10,30 

236,90 FRAMA 
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1 2497
3 

GRAMPO PARA 
PAPÉIS 26/6, 
ACOBREADOS, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, COM 
24 PENTES DE 
210 GRAMPOS 
CADA. INDICADO 
PARA GRAMPEAR 
ATÉ 20 FOLHAS 
(PAPEL 75G/M²), 
COM EXTRA 
PROTEÇÃO 
CONRTRA 
OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5040 
GRAMPOS. 
SUGESTÃO DE 
MARCA: BACCHI, 
ACC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 7,00 R$ 
10,30 

72,10 FRAMA 

1 2021
8 

GRAMPO TRILHO 
PARA PASTAS, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
80 MM, 
FABRICADO COM 
CHAPA DE AÇO 
REVESTIDA, 
CAIXA COM 50 
UNIDADES.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE ACC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 7,00 R$ 
21,25 

148,75 BRW 

1 2021
8 

GRAMPO TRILHO 
PARA PASTAS, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
80 MM, 
FABRICADO COM 
CHAPA DE AÇO 
REVESTIDA, 

UND 3,00 R$ 
21,25 

63,75 BRW 
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CAIXA COM 50 
UNIDADES.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE ACC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1118
4 

GRAMPO PARA 
TAPEÇARIA 
106/6, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 
2.500 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 23,00 R$ 
12,80 

294,40 BACCHI 

1 1118
4 

GRAMPO PARA 
TAPEÇARIA 
106/6, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO, 
CAIXA COM 
2.500 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
12,80 

89,60 BACCHI 

1 1385
4 

GRAMPO PARA 
TAPEÇARIA 
106/8 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO 
CAIXA COM 
2.500 GRAMPOS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 

Caixa 23,00 R$ 
12,50 

287,50 BACCHI 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1385
4 

GRAMPO PARA 
TAPEÇARIA 
106/8 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO 
CAIXA COM 
2.500 GRAMPOS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 7,00 R$ 
12,50 

87,50 BACCHI 

1 1815
9 

LIVRO ATA 100 
FOLHAS, 
FORMATO: 
205X300MM, 
CAPA/CONTRA 
CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM 
PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, 
FOLHAS 
INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, 
CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.SUGESTÃ
O DE MARCA 
TILIBRA, SÃO 
DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 15,00 R$ 
17,70 

265,50 TILIBRA 

1 1815
9 

LIVRO ATA 100 
FOLHAS, 
FORMATO: 
205X300MM, 
CAPA/CONTRA 
CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM 

UND 5,00 R$ 
17,70 

88,50 TILIBRA 
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PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, 
FOLHAS 
INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, 
CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.SUGESTÃ
O DE MARCA 
TILIBRA, SÃO 
DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 737 LIVRO ATA 50 
FOLHAS, 
FORMATO: 205 X 
300 MM, 
CAPA/CONTRA 
CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM 
PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, 
FOLHAS 
INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, 
CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.PADRÃO 
DE QUALIDADE 
SÃO DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 15,00 R$ 
11,50 

172,50 TILIBRA 

1 737 LIVRO ATA 50 
FOLHAS, 
FORMATO: 205 X 
300 MM, 
CAPA/CONTRA 
CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM 

Unid 5,00 R$ 
11,50 

57,50 TILIBRA 
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PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, 
FOLHAS 
INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, 
CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.PADRÃO 
DE QUALIDADE 
SÃO DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 8887 MOLHA DEDO, EM 
PASTA, 12G, NÃO 
TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: 
GLICOIS, ACIDO 
GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM 
CEERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

Unid 38,00 R$ 
3,05 

115,90 WALEU 

1 8887 MOLHA DEDO, EM 
PASTA, 12G, NÃO 
TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: 
GLICOIS, ACIDO 
GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM 
CEERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

Unid 12,00 R$ 
3,05 

36,60 WALEU 

1 1385
7 

PALITO PARA 
CHURRASCO 
ROLIÇO LONGO, 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE: 255 MM, 
FBRICADO COM 
BAMBU TRATADO 
E ESTERELIZADO 
A 120° C. 

Pct 225,00 R$ 
5,50 

1.237,
50 

ESTILO 
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PACOTE COM 50 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ESTILO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 1385
7 

PALITO PARA 
CHURRASCO 
ROLIÇO LONGO, 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE: 255 MM, 
FBRICADO COM 
BAMBU TRATADO 
E ESTERELIZADO 
A 120° C. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ESTILO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 75,00 R$ 
5,50 

412,50 ESTILO 

1 1385
8 

PALITO PARA 
SORVETE COM 
PONTAS 
ARREDONDADAS, 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE 110 X 8 X 1 
MM, FABRICADO 
EM MADEIRA. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ESTILO 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

Pct 150,00 R$ 
4,60 

690,00 ESTILO 

1 1385
8 

PALITO PARA 
SORVETE COM 
PONTAS 
ARREDONDADAS, 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE 110 X 8 X 1 

Pct 50,00 R$ 
4,60 

230,00 ESTILO 
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MM, FABRICADO 
EM MADEIRA. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ESTILO 
EQUIVALENTE 
SUPERIOR 

1 716 PAPEL CAMURÇA 
TAMANHO 
MINIMO: 40 X 60 
CM, 100 G/M2, 
CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 600,00 R$ 
1,25 

750,00 REIPEL 

1 716 PAPEL CAMURÇA 
TAMANHO 
MINIMO: 40 X 60 
CM, 100 G/M2, 
CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 200,00 R$ 
1,25 

250,00 REIPEL 

1 2076
3 

PAPEL CARTÃO 
TAMANHO 
MÍNIMO 
48X66CM - 
CORES A 
ESCOLHER 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 750,00 R$ 
1,25 

937,50 REIPEL 

1 2076
3 

PAPEL CARTÃO 
TAMANHO 
MÍNIMO 
48X66CM - 
CORES A 
ESCOLHER 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP, 

UND 250,00 R$ 
1,25 

312,50 REIPEL 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 555 PAPEL CASCA DE 
OVO, FORMATO: 
A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 
180 G/M², CAIXA 
COM 50 FOLHAS. 
CORES A 
ESCOLHER.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE OF 
PAPER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 45,00 R$ 
19,90 

895,50 OFF PAPER 

1 555 PAPEL CASCA DE 
OVO, FORMATO: 
A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 
180 G/M², CAIXA 
COM 50 FOLHAS. 
CORES A 
ESCOLHER.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE OF 
PAPER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 15,00 R$ 
19,90 

298,50 OFF PAPER 

1 718 PAPEL 
CELOFANE, 
TAMANHO 
MINIMO: 80 X 80 
CM, CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 375,00 R$ 
1,35 

506,25 VMP 

1 718 PAPEL 
CELOFANE, 
TAMANHO 
MINIMO: 80 X 80 
CM, CORES 
VARIADAS.PADR
ÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 

Unid 125,00 R$ 
1,35 

168,75 VMP 
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SUPERIOR 
1 719 PAPEL CREPOM 

TAMANHO 
MINIMO 
48CMX2M, CORES 
VARIADAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 1.500,
00 

R$ 
1,10 

1.650,
00 

REIPEL 

1 719 PAPEL CREPOM 
TAMANHO 
MINIMO 
48CMX2M, CORES 
VARIADAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 500,00 R$ 
1,10 

550,00 REIPEL 

1 722 PAPEL 
DOBRADURA 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
CM, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 1.500,
00 

R$ 
0,45 

675,00 REIPEL 

1 722 PAPEL 
DOBRADURA 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
CM, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 500,00 R$ 
0,45 

225,00 REIPEL 

1 1386
0 

PAPEL 
FOTOGRAFICO 
GLOSSY, 
BRILHANTE 
BRANCO, 
FORMATO: 210 X 
297 MM, 
GRAMATURA: 

Caixa 38,00 R$ 
25,50 

969,00 MASTERPRI
NT 
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180 G/M², A 
PROVA D' AGÚA, 
SECAGEM 
INSTANTÂNEA. 
PACOTE COM 50 
FOLHAS.PADRÃO 
DE QUALIDADE 
(MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 1386
0 

PAPEL 
FOTOGRAFICO 
GLOSSY, 
BRILHANTE 
BRANCO, 
FORMATO: 210 X 
297 MM, 
GRAMATURA: 
180 G/M², A 
PROVA D' AGÚA, 
SECAGEM 
INSTANTÂNEA. 
PACOTE COM 50 
FOLHAS.PADRÃO 
DE QUALIDADE 
(MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Caixa 12,00 R$ 
25,50 

306,00 MASTERPRI
NT 

1 717 PAPEL 
LAMINADO, 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
CM, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 750,00 R$ 
1,20 

900,00 REIPEL 

1 717 PAPEL 
LAMINADO, 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
CM, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 

Unid 250,00 R$ 
1,20 

300,00 REIPEL 
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SUPERIOR 
1 2915 PAPEL PRESENTE 

COM DIVERSAS 
CORES E 
ESTAMPAS À 
ESCOLHER 
BOBINA 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE: 60 CM X 100 
.PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Bob 23,00 R$ 
88,50 

2.035,
50 

GESSELE 

1 2915 PAPEL PRESENTE 
COM DIVERSAS 
CORES E 
ESTAMPAS À 
ESCOLHER 
BOBINA 
MEDINDO 
APROXIMADAME
NTE: 60 CM X 100 
.PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Bob 7,00 R$ 
88,50 

619,50 GESSELE 

1 2534
9 

PAPEL SEDA, 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
MC, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 750,00 R$ 
0,30 

225,00 REIPEL 

1 2534
9 

PAPEL SEDA, 
TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 
MC, CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 250,00 R$ 
0,30 

75,00 REIPEL 

1 2910 PAPEL SULFITE 
A4, GRAMATURA: 

Caixa 25,00 R$ 
199,9

4.997,
50 

MAGNUM 
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75G/M², 
DIMENSÕES: 210 
MM X 297 MM, 
BIODEGRADAVEL 
E RECICLAVEL, 
PRODUZIDO A 
PARTIR DE 
FONTES 
RESPONSÁVEIS 
COM FLORESTAS 
DE EUCALIPTO 
ESPECIALMENTE 
PLANTADAS, COM 
CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001 E FSC® 
C010014 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 
CAIXA COM 10 
RESMAS DE 500 
FOLHAS.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
COPIMAX OU 
CHAMEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

0 

1 2549
8 

PASTA OFICIO 
COM GRAMPO 
TRILHO EM 
METAL, CARTÃO 
DUPLEX 
PLASTIFICADO 
235X340MM - 
CORES A 
ESCOLHER. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE CLIP 
COLOR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 150,00 R$ 
2,70 

405,00 POLIBRÁS 

1 2549
8 

PASTA OFICIO 
COM GRAMPO 
TRILHO EM 
METAL, CARTÃO 
DUPLEX 
PLASTIFICADO 

UND 50,00 R$ 
2,70 

135,00 POLIBRÁS  
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235X340MM - 
CORES A 
ESCOLHER. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE CLIP 
COLOR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 2549
9 

PASTA PLASTICA 
OFICIO COM ABA 
E ELASTICO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
350X235MM, 
FABRICADA EM 
PLASTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM 
ELASTICO NA 
COR DA PASTA, 
COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. 
CORES 
VARIADAS. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 75,00 R$ 
3,80 

285,00 POLIBRÁS 

1 2549
9 

PASTA PLASTICA 
OFICIO COM ABA 
E ELASTICO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
350X235MM, 
FABRICADA EM 
PLASTICO PP 
LAMINADO 
LINER, COM 
ELASTICO NA 
COR DA PASTA, 
COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. 
CORES 
VARIADAS. 

UND 25,00 R$ 
3,80 

95,00 POLIBRÁS 
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INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 1118
8 

PASTA PLÁSTICA 
OFÍCIO 
LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
335 X 245 X 55 
MM. FABRICADA 
EM PLASTICO PP 
LAMINADO 
TRANSPARENTE 
LINER, COM 
ELASTICO NA 
COR DA PASTA, 
COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. 
CORES 
VARIADAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 75,00 R$ 
8,65 

648,75 POLIBRÁS 

1 1118
8 

PASTA PLÁSTICA 
OFÍCIO 
LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
335 X 245 X 55 
MM. FABRICADA 
EM PLASTICO PP 
LAMINADO 
TRANSPARENTE 
LINER, COM 
ELASTICO NA 
COR DA PASTA, 
COM PONTEIRAS 

Unid 25,00 R$ 
8,65 

216,25 POLIBRÁS 
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PLASTICAS. 
CORES 
VARIADAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PAD
RÃO DE 
QUALIDADE 
ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2022
0 

PASTA 
REGISTRADORA 
OFICIO 
COLORIDA 
LOMBO LARGO 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
280 X 345 X 80 
MM, FABRICADA  
EM PAPELÃO 
PRENSADO, COM 
PRENDEDORES 
DE METAL 
ANTIFERRUGEM. 
BOLSA PORTA 
ETIQUETA, E 
OLHAL. CORES A 
ESCOLHER. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
POLYCART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 38,00 R$ 
20,50 

779,00 FRAMA 

1 2022
0 

PASTA 
REGISTRADORA 
OFICIO 
COLORIDA 
LOMBO LARGO 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
280 X 345 X 80 
MM, FABRICADA  
EM PAPELÃO 
PRENSADO, COM 
PRENDEDORES 
DE METAL 
ANTIFERRUGEM. 

UND 12,00 R$ 
20,50 

246,00 FRAMA 
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BOLSA PORTA 
ETIQUETA, E 
OLHAL. CORES A 
ESCOLHER. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
POLYCART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2022
1 

PASTA 
SUSPENSA EM 
CARTÃO KRAFT 
COM 
GRAMATURA 
170G/M². 
ACOMPANHA 
VISOR E 
ETIQUETA, 
GRAMPO 
PLÁSTICO E 
HASTES 
PLÁSTICAS 
REMOVÍVEIS, 
PODENDO 
TORNAR-SE UMA 
PASTA DE 
REUNIÃO. 
POSSUI VINCO 
MARCADOR DE 
PÁGINAS, 8 
POSIÇÕES 
DIFERENTES 
PARA GRAMPOS, 
2 POSIÇÕES 
PARA ARQUIVO 
DE SACO 
PLÁSTICO E 6 
POSIÇÕES PARA 
VISOR E 
ETIQUETA. 
ARQUIVA DOIS 
OU MAIS 
DOCUMENTOS NA 
MESMA PASTA. - 
PCT COM 10 
UNIDADES 
PADRÃO DE 

Pct 150,00 R$ 
29,95 

4.492,
50 

ICL 
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QUALIDADE 
DELLO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 2022
1 

PASTA 
SUSPENSA EM 
CARTÃO KRAFT 
COM 
GRAMATURA 
170G/M². 
ACOMPANHA 
VISOR E 
ETIQUETA, 
GRAMPO 
PLÁSTICO E 
HASTES 
PLÁSTICAS 
REMOVÍVEIS, 
PODENDO 
TORNAR-SE UMA 
PASTA DE 
REUNIÃO. 
POSSUI VINCO 
MARCADOR DE 
PÁGINAS, 8 
POSIÇÕES 
DIFERENTES 
PARA GRAMPOS, 
2 POSIÇÕES 
PARA ARQUIVO 
DE SACO 
PLÁSTICO E 6 
POSIÇÕES PARA 
VISOR E 
ETIQUETA. 
ARQUIVA DOIS 
OU MAIS 
DOCUMENTOS NA 
MESMA PASTA. - 
PCT COM 10 
UNIDADES 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
DELLO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 50,00 R$ 
29,95 

1.497,
50 

ICL 

1 2550 PERCEVEJO Caixa 15,00 R$ 52,50 BRW 
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2 DOURADO, 
LATONADO, N° 
02, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

3,50 

1 2550
2 

PERCEVEJO 
DOURADO, 
LATONADO, N° 
02, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
BACCHI 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 5,00 R$ 
3,50 

17,50 BRW 

1 1386
2 

PERFURADOR 
ARTESANAL 
GRANDE 38 MM 
COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 23,00 R$ 
62,50 

1.437,
50 

GATTE 
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1 1386
2 

PERFURADOR 
ARTESANAL 
GRANDE 38 MM 
COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 7,00 R$ 
62,50 

437,50 GATTE 

1 2022
2 

PERFURADOR 
ARTESANAL 
MÉDIO 25 MM 
COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 23,00 R$ 
40,20 

924,60 GATTE 

1 2022 PERFURADOR UND 7,00 R$ 248,50 GATTE 
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2 ARTESANAL 
MÉDIO 25 MM 
COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

35,50 

1 2022
3 

PERFURADOR 
ARTESANAL 
PEQUENO 16 MM 
COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS 
FORMAS.PADRÃO 
DE QUALIDAE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 23,00 R$ 
15,50 

356,50 GATTE 

1 2022
3 

PERFURADOR 
ARTESANAL 
PEQUENO 16 MM 
COM ALAVANCA, 

UND 7,00 R$ 
15,50 

108,50 GATTE 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM 
DOS RECORTES, 
INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G 
A 220 G, E.VA DE 
ATÉ 2 MM, 
MASSA DE 
BISCUIT E 
FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA 
PORCELANA. 
VARIAS 
FORMAS.PADRÃO 
DE QUALIDAE 
SELLER 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á mediante requisições da contratante de 
acordo com as suas necessidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto mencionado na cláusula primeira deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 93.475,25 (noventa e três 
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) sem reajuste, 
conforme proposta vencedora, apresentada ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, 
mediante entrega dos produtos licitados, que será realizada por requisições da 
Administração, de acordo com suas necessidades e recursos para atender a despesa, 
com emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será 
devolvida ao detentor, para ratificação ou substituição. 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado 
conforme consta na cláusula décima sétima parágrafo primeiro deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

O objeto deverá ser entregue No DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras, após a solicitação do setor competente, e o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos que 
não atenderem ao exigido no Anexo I do Edital. Sendo a fiscalização dos recebimentos dos produtos serão fei-
tos pela Servidora Sandra Regina Ferreira, através do DECRETO Nº 4.990/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos das seguintes dotações orça-
mentárias:

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)Efetuar o pagamento na forma ajustada;
b)Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente instrumento;
c)Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la;
d)Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos;

2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato;
b)Executar o objeto contratado na forma ajustada neste contrato;
c)Garantir a boa qualidade dos produtos prestados e cumprir os prazos de execução pactuados;
d)Manter, durante toda a entrega dos produtos, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação;
e)Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cum-
prindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f)Entregar os produtos contratados em respeito às normas de segurança e disciplina do CONTRATANTE;
g)Submeter-se a fiscalização do Poder Público Municipal quanto ao desenvolvimento regular dos produtos obje-
to deste contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas na entrega dos produtos;
h)Responder pelos danos e por sua indenização causados ao CONTRATANTE, usuários e terceiros, decorren-
tes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas pela contratada e 
seus empregados, profissionais ou prepostos;
i)Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclareci-
mentos que julgar necessários;
j)Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela CONTRATANTE;
k)Não transferir a outrem os produtos objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem a prévia e expres-
sa anuência do Contratante;
l)Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contrata-
do em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos equipamentos empregados, 
ou que não estejam em ótima qualidade;
m)Prestar todas as informações acerca dos produtos, sempre que forem solicitadas pelo Contratante;
n)Responder pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do Município, mediante procedimentos 
de supervisão, quanto a qualidade dos produtos fornecidos, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato e no Edital.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização e pres-
tará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para 
tal fim.

Parágrafo Segundo: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora San-
dra Regina Ferreira, conforme DECRETO Nº 4.990/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ocorrendo atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação, será aplicada à contratada multa moratória 
de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) sobre o valor total da proposta, por dia de atraso. 
Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso;

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do contrato, o Município poderá, ga-
rantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, sendo que, em 
caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

Parágrafo Segundo - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas co-
minadas na Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previs-
ta na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 045/2021 juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, e pe-
los preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de sanções administrativas previstas neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo 
CONTRATANTE, cabe recurso administrativo (contraditório) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei 8666/93, em especial o ar-
tigo 57, e ainda, caso apresente justificativa plausível e interesse público da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte, além de apresen-
tar as devidas justificativas.

Parágrafo Primeiro - De acordo com a conveniência da Administração, devidamente justificada, as quantida-
des poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Segundo - Por acordo entre as partes será permitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fi-
nanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequ-
ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução, nos termos da alínea “d”, inciso II do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon-
tratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de con-
tratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeti-
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: 

I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práti-
ca prevista, deste Edital; 
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaran-
do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo orga-
nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execu-
ção um contrato financiado pelo organismo;
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma 
para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

São João do Caiuá, Estado do Paraná 06 de agosto de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
CPF/MF nº 034.112.319-63

PREFEITO MUNICIPAL
 
 

Fernanda Cristina da Silva Leal
CPF/MF nº 046.722.729-23
REPRESETANTE LEGAL

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, estabelecida na ESTRADA BOA ESPERANÇA Nº 2320 CEP: 89.163-554 - 
BAIRRO: FUNDO CANOAS Rio do Sul/SC CNPJ Nº. 00.802.002/0001-02, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor Anacleto Ferrari, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, 2320 CASA - CEP: 89.160-000 - 
BAIRRO: Fundo Canoas, denominada a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE
: 055  

1 CLONAZEPAM 0,5MG/CPR BR0270118   GEOLAB 
ZILEPAM 
0,5MG 

CPR 900,00 0,062 55,80 

LOTE
: 089  

1 FLUNARIZINA, DICLORIDRATO - 10 MG/CPR - 
BR0272478   

VITAMEDIC 
VITAMEDIC 
(GENERICO) 

CPR 3.750,00 0,1333 499,88 

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 555,68 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 

 

 

 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 

 

 

 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 

 

 

 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

 

 

 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

 

 

 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                     _______________________________________ 
    FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON      ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA 
            Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                  Empresa Detentora da Ata 
         
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na R JOAO AMARAL DE 
ALMEIDA    Nº 100 CEP: 80.220-410 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL Curitiba/PR CNPJ Nº. 81.706.251/0001-
98, pela sua representante infra-assinada, a senhora SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, residente e domiciliada na 
RUA VADECO SUIT, 68 - CEP: 81.560-270 - BAIRRO: UBERABA, denominada a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 
- REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE
: 047  

1 BROMAZEPAM - 3 MG/CPR BR0271773   Hypera / 
Brainfarma 
Genérico 

CPR 450,00 0,13 58,50 

LOTE
: 065  

1 DICLOFENACO, SÓDICO - 25MG/ML, INJETÁVEL - 3ML - 
BR0271003   

Farmace 
Diclofarma 

AMP 750,00 0,779 584,25 

LOTE
: 067  

1 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE - BR0272336 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE - 3 + 5 + 100 + 
100MG/ML,  - SOLUÇÃO INJETAVEL 10ML - BR0272336  

Hypera / 
Takeda 
Dramin B6 
DL 

AMP 300,00 2,599 779,70 

LOTE
: 069  

1 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO - BR0272334 DIMENIDRINATO, 
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO - 50 + 
50MG/ML - SOLUÇÃO INJETAVEL 1ML - BR0272334  

União 
Química 
Nausicalm 

AMP 150,00 1,79 268,50 

LOTE
: 071  

1 DORZOLAMIDA, CLORIDRATO+TIMOLOL 2+0,5% 
SOLUÇÃO BR0272579 DORZOLAMIDA, 
CLORIDRATO+TIMOLOL 2+0,5% SOLUÇÃO OFTALMICA 
C/5ML  BR0272579  

EMS 
Genérico 

UN 15,00 19,90 298,50 

LOTE
: 081  

1 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA, 
DOSAGEM:6,67MG- BR0270622 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA, 
DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS - BR0270622  

Natulab 
Buscoplex 
Composto 

FR 300,00 5,99 1.797,00 

 

 

 
LOTE
: 111  

1 METFORMINA,CLORIDRATO+ALOGLIPTINA,BENZOAT
O 850+12,5MG/CPR BR0438957   

Hypera / 
Takeda 
Nesina 
MET 

CPR 2.250,00 1,50 3.375,00 

LOTE
: 137  

1 OXCARBAZEPINA 60 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 
BR0273255   

União 
Química 
Oxcarb 

FR 120,00 26,10 3.132,00 

LOTE
: 141  

1 PANTOPRAZOL, DOSAGEM 40MG/CPR BR0267892   Medquimic
a Genérico 

CPR 1.125,00 0,161 181,13 

LOTE
: 157  

1 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML - XAROPE - BR0292331 100ML  Natulab 
Butalab 

FR 225,00 1,00 225,00 

LOTE
: 165  

1 TIAMAZOL 10MG/CPR BR0287824   Biolab 
Sanus 
Tapazol 

CPR 750,00 0,4175 313,13 

                                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 11.012,71 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

 

 

 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 

 

 

 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 

 

 

 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 

 

 

 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                     _______________________________________ 
       FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON           PROMEFARMA MEDIC. E PROD.HOSP. LTDA 
            Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                  Empresa Detentora da Ata 
        
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, 
nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora a Senhora Evelin 
Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Nossa Senhora – Eireli – EPP, inscrita no CNPJ 24.586.988/0001-80 com sede na 
Rua Pavão, 540 – Jardim Bandeirantes na cidade de Arapongas Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla.  
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
7 Bromoprida 10 mg - caixa com 20 comprimidos Unidade Prati 

donaduzi 
0,18 0,22 

26 Carvedilol, dosagem: 3,125 mg comprimido Unidade E.m.s 0,09 0,15 
37 Hidróxido de alumínio, indicação: 62mg/ml, 

apresentação: suspensão oral suspensão oral 
Frasco Natulab 2,20 2,45 

40 Pentoxifilina, dosagem: 400 mg comprimido Unidade E.m.s 0,59 0,95 
  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021.  

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor:  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
 
Fiscal: 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92/2021 – ID 187 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1686/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, 
Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro 
de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 68/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, 
englobando dedetização, desratização desinsetização, descupinização e desalojamento de pombos e 
morcegos,  em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando 
dedetização, desratização desinsetização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Desinsetizadora Baratek 10 Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 72.159.817/0001-18 e 
NIRE 41 2 0289906-7, com sede a Rua Pioneiro Olinto Mariani, Nº 753 – Jardim Diamante, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná – CEP 87024-010, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Clovis Ortunho Rosa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Lote: 1 - lote 01 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitário 
Valor 

total 
1 Serviços de desinsetização e desratização. 

(controle de insetos e pragas) 
M2 Bayer/ Syngenta 

Khotrine 2p/ 
Demand/ Klerat 

23000 0,14 3.220,00 

Lote: 2 - lote 02 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitário 
Valor 

total 
1 Limpeza e desinfecção de reservatórios de 

água com volume de 100 a 1000 litros. (fibra, 
amianto e polietileno) 

Unidade Acuapura Clorin 83 82,90 6.880,70 

2 Limpeza e desinfecção de reservatórios de 
água com volume de 20.000 litros. (metálica) 

Unidade Acuapura Clorin 2 309,65 619,30 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/08/2021 a 12/08/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Clovis Ortunho Rosa 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
                     Edna Maria Capelari 
         Diretora do Departamento de Educação 

 

Fiscal:   
Luciana Aparecia dos Santos 

Nutricionista 

 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 104/2021 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal 

. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora municipal, EDILEUZA 
MOREIRA DOS SANTOS, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 
28/93, período aquisitivo 13/04/2014 a 12/04/2019, REGIME JURÍDICO ÚNICO 
DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 10/08/2021 a 
07/11/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 09 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
                                                                         
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                         Prefeito     Municipal 

 
 
 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 104/2021

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora municipal

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E
Art. 1º.CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora municipal, EDILEUZA MOREIRA DOS SAN-
TOS, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93, período aquisitivo 13/04/2014 a 12/04/2019, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 10/08/2021 a 
07/11/2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 09 de agosto de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
PrefeitoMunicipal

LEANDRO GARGANTINI
Secretário Municipal da Administração e Finanças

                             MUNICÍPIO DEQUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PROCESSO ADM. Nº128/2021 
Chamada Pública nº 04/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2021 
Inexigibilidade Presencial Nº. 16/2021 

CONTRATO Nº 201/2021 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 04/2021 

VENCIMENTO 05/08/2022 
 
I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 
1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada CONTRATANTE e JUNIOR CESAR DE SOUZA 
08735739940, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 42.348.647/0001-59, PATROCINIA LOPES, 60 - CEP: 87930000- bairro: 
centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
Cláusula Primeira - DO OBJETO  
1.1 - Este Termo tem por objeto firmar contrato de prestação de serviço para jardinagem, oriundo do Credenciamento Publico nº 

04/2021, Município de Querência do Norte- Paraná, conforme especificações abaixo: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37898 SERVIÇOS DE JARDINEIRO -REALIZAR MANUTENÇÃO DE GRAMA 
CORTAR/ROÇAR, RASTELAR E REGAR, CULTIVAR CANTEIROS, 
PLANTAR SEMENTES, CONSERVAR ÁREAS AJARDINADAS, ADUBAR 
E ARAR ADEQUADAMENTE AS ÁREAS, REMOVENDO FOLHAGENS 
SECAS MANTENDO A LIMPEZA, MANTER A ESTÉTICA, OPERAR 
MÁQUINAS ESPECIFICAS DA FUNÇÃO DE JARDINAGEM BEM COMO 
OPERAR MÁQUINAS ROÇADEIRAS E PODADORES DE CERCA VIVA, 
ATUAR COM ALGUMAS APLICAÇÕES DE INSETICIDAS E ADUBAÇÃO 
DE PLANTAS QUANDO NECESSÁRIO, SEMPRE MANTER 
ORGANIZADO AS FERRAMENTAS DE TRABALHO, PREPARAR 
TERRENOS, PLANTANDO SEMENTES OU MUDAS DE FLORES E 
ÁRVORES E REALIZAR DEMAIS FUNÇÕES PERTINENTES AO CARGO. 
LOCAIS - SEDE DO MUNICÍPIO: PRAÇAS, PARQUES E JARDINS; 
CANTEIROS DAS AV. PORTO ALEGRE, AV: ANTÔNIO TIMÓTEO 
PERIPOLI, AV. RIO GRANDE DO SUL, AV. BRASIL PARANÁ, AV. 
NORMAN PROCHET, AV. SÃO PAULO, AV: SANTOS DUMONT, AV. 
GIUSEPE CAPELETO, UBS ALDO MIERRO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO, HOSPITAL M. SETEMBRINO 
ZAGO, CAPELA MORTUÁRIA, GINÁSIO DE ESPORTES CARLOS 
ALBERTO DE JESUS BARRETO, CRAS, APMI, CMEI MARIA DE 
LOURDES A. BARBOSA, CMEI PEQUENO PRÍNCIPE, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, TERMINAL RODOVIÁRIO, PISTA DE CAMINHADA. 
DISTRITO DE PORTO BRASILIO: (RUAS AVENIDAS E PASSEIOS, 
PRAÇAS, FUNDO DE VALE, GINÁSIO DE ESPORTE, ESCOLA JOSÉ 
BRASILIO DE ARAUJO FILHO, BIBLIOTECA CIDADÃ). PORTO NATAL, 
PORTO 18, PORTO FELÍCIO, PORTO FLORESTA, DISTRITO DE ICATU 
(RUAS E AVENIDAS, PRAÇA, UBS, ESCOLA JOSÉ FRANCISCO DA 
COSTA.   Os equipamentos e os materiais para a execução do 
trabalho será por conta do contratante. Os EPIS necessários para o 
desempenho do trabalho serão por conta do contratante; colete 
de identificação: “A serviço do Município de Querência do Norte” 
será por conta do credenciado;  A escala com os locais e o horário 
para realização dos trabalhos serão determinados pela Secretaria 
Municipal de Obras. As despesas com *locomoção até o local e 
*refeição quando necessário é por conta do contratante.  
Contratação preferencialmente  de MEI. Previsão de 06 
contratações; A empresa contratada deverá comparecer no pátio 
rodoviário as 7:30 horas para distribuição dos trabalhos.  *caso o 
trabalho for executado fora da sede do Município. 

SERV 12 R$ 
1.467,40 

17.608,80 

     TOTAL: 17.608,80 
 
– DO PRAZO  

                             MUNICÍPIO DEQUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PROCESSO ADM. Nº128/2021 
Chamada Pública nº 04/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

2.1 - O prazo do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período a critério do Município de 
Querência do Norte – Paraná. 
- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução 
do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes.   

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de agosto de 2021 
  
 
______________________________________                     ____________________________________ 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JUNIOR CESAR DE SOUZA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PORTARIA Nº 91/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Fiscal  das  Atas  de  Registro  de  Preços  geradas  do  Processo
Licitatório  64/2021  -  Pregão Eletrônico 19/2021 para  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
EXPEDIENTE.

Nome do Fiscal CPF

RITA DE CASSIA SANTANA 055.072.568-70

CARLOS ROBERTO BATAGLIA 187.267.049-00

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 11 de Agosto de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.11 12:50:54 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 195, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia candidatos (as) sob o Regime de 

Trabalho Estatutário. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Em face de aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 

de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 

nomear a partir de 12 de agosto de 2021, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 

candidatos (as) abaixo relacionados (as): 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40h 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 11 de agosto de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
CAMILA FERNANDA MARQUES 12.582.124-3 SESP/PR 

NOME RG 
ALZENIRA RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES 4.927.164-6 SESP/PR 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada:  MEDCLINIC-CENTRO  DE  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM  E  MEDICINA  DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NAS
ESPECIALIDADES  DE  PNEUMOLOGIA  E  REUMATOLOGIA POR  IMAGEM  CONFORME
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações  Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.032.3.3.90.39.00.0.0  –  Fonte  013  e
01.001.10.302.2009.2.035.3.3.90.39.00.0.0 – Fonte 013
Prazo de Execução: 07 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Prazo de Vigência: 07 de agosto de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
Valor do Contrato nº 158/2021: R$100.000,00 (Cem mil reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 27/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 11 de agosto de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

LEILA MOREIRA FERRAZ 
ZIOLI:23648546953

Assinado de forma digital por LEILA 
MOREIRA FERRAZ 
ZIOLI:23648546953 
Dados: 2021.08.11 14:36:07 -03'00'

 
PORTARIA N° 105/2021 
De 11 de agosto de 2021 

 

SUMULA: Constitui Comissão Especial para 
Fiscalização e Acompanhamento das Aplicações de 
materiais fresados (rejeição de pavimentação) doados 
pelo DER 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento das 
Aplicações de materiais fresados (rejeição de pavimentação) doados pelo DER, 
composta pelos seguintes membros. 

I – CÉZAR AUGUSTO BORGHI, inscrito no CPF n°587.660.659-68, ocupante do cargo 
de DIRETOR DE PROJETOS EM ENGENHARIA, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento; 

II – JOÃO VALINI NETO, inscrito no CPF n° 516.982.939-69, ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Viação e 
Obras; 

III – MICHEL BORGHI FERRAZ, inscrito no CPF n° 052.671.519-71, ocupante do 
cargo de ENGENHEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento; 

IIII – MARCO ANTÔNIO CARDOSO, inscrito no CPF n° 021.273.769-43, ocupante do 
cargo de COORDENADOR SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Viação e Obras; 

Art. 2° - Caberá aos membros ora indicados a elaboração de Relatórios Fotográficos 
para a comprovação da aplicação do material. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Diamante do Norte, 11 de agosto de 2021. 

  

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.08.11 14:59:25-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 
                     CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

              76.978.519/0001-00 
 

    
  PORTARIA nº 155/2021 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito 
do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear os funcionários abaixo 

mencionados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, para o exercício de 2021. 

 
- Clóvis Alex da Silva – CPF: 062.220.539-04 – Presidente. 
- Alan Ribeiro Mendes da Silva – CPF: 077.017.029-38 – Secretário. 
- Maurílio Gonçalves Coelho – CPF: 094.841.779-05 – Membro. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando a disposições em contrário  
     

Edifício da Prefeitura do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de 2021. 

 
____________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 196, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

Rescinde Contrato de Trabalho.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Rescindir, por motivo de aposentadoria, em 11/08/2021, o Contrato de Trabalho do (a) Servidor (a) MA-
RIA APARECIDA LUCA DA CRUZ, de matrícula nº 139-1, portador (a) da Carteira de Identidade - RG sob nº 
6.057.862-1 SESP/PR, do Emprego Público de Zelador (a).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 11 de agosto de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br- http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
CONTRATO Nº 057/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2020 
   

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público  interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, 
casado, motorista, portador do CPF nº 522.579.409-20 e RG nº 3.882.545-3 – SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná   e a empresa D. SORTI & SORTI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.173.763/0001-34, com sede na Avenida Cidade Alta, n.º 
270, Parque Cidade Alta, CEP: 87.600-000, na Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. DANIEL SORTI, brasileiro, casado,  empresário, portador do CI/RG Nº. 
4.194.553-2 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 570.941.289-91, residente e domiciliado na Rua do 
Café, nº 269, Jardim das Amoreiras, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, nos termos do 
Contrato 057/2020, Pregão Presencial nº 042/2020, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 65, §II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Pregão Presencial Nº 042/2020, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
gerados pelos órgãos de saúde do município de Alto Paraná, grupos “A”, “B” e “E”, na qual a 
CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA    
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato até 11/08/2022, 
conforme Cláusula Décima Nona do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 057/2020. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

Alto Paraná, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 
       
_____________________________________                   ___________________________________________ 
 Município de Alto Paraná-Pr                                D. Sorti & Sorti LTDA-EPP 
              Contratante        Contratada 
 
 
 
 
 
Test: ______________________________                     Test:_____________________________________ 
 CPF:                                                                    CPF: 

 
 
DECRETO N.º 5658/2021 
 
 
 

SÚMULA: DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDON EM VIRTUDE 
DOS PROBLEMAS DE SAÚDE PÚBLICA E 
ECONÔMINCOS GERADOS PELO ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
SARS-CoV-2. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições constitucionais e legais,  

 
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, 
causador da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério 
da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde; 
 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para 
conter a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas 
fiscais para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no 
Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da 
atividade econômica,  

 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarado o estado de calamidade pública para 

todos os fins de direito no Município de Rondon até 31/12/2021.   
 

Art. 2º.  O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser 
enviado à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado 
de calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
  

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos à 01/01/2021. 
 
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
ONZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 0119/2021 – ID 1728 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço 
Atual  

Total de litros que tiveram 
preços reequilibrados Valor acrescido ao Contrato 

GASOLINA 
COMUM R$ 5,75 R$ 5,77 24.503 R$ 490,06 

DIESEL S10 R$ 4,48 R$ 4,52 52.244 R$ 2.089,76 
DIESEL 
COMUM R$ 4,45 R$ 4,49 87.392 R$ 3.495,68 

TOTAL ADITIVADO                                       R$ 6.075,50 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 029/2021. 

                                     
Mirador/PR, 11 de Agosto de 2021. 

 
     

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 0119/2021 – ID 1728 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço 
Atual  

Total de litros que tiveram 
preços reequilibrados Valor acrescido ao Contrato 

GASOLINA 
COMUM R$ 5,75 R$ 5,77 24.503 R$ 490,06 

DIESEL S10 R$ 4,48 R$ 4,52 52.244 R$ 2.089,76 
DIESEL 
COMUM R$ 4,45 R$ 4,49 87.392 R$ 3.495,68 

TOTAL ADITIVADO                                       R$ 6.075,50 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 029/2021. 

                                     
Mirador/PR, 11 de Agosto de 2021. 

 
     

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

REPUBLICADO COM NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, “GRANITO PARA PRA-
TELEIRAS”, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE MIRADOR.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 7.117,00

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Contra-
tos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 30 de agosto de 2021, com abertura para o mesmo dia 
(30/08/2021) às 08h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 11 de Agosto de 2021, no endereço supracitado, através do 
site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as infor-
mações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.

Mirador/PR 11 de Agosto de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1997/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 14h do dia 25 de agosto 
de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de botijão e cilindro de gás de cozinha. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-012/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2021 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021 
LOTE 03 (TRES) – R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS 

 
Referência: Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal do Chamamento Público: Art’s. 23 ao 32, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 506/2017 e demais legislações aplicáveis. 
 
OBS: O Sport Club Suruquá desenvolve Atividades Esportivas (Futebol de Campo Amador) no Campo do 
Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá) e pretende atender toda comunidade que frequentam e 
moram em seu entorno. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB SURUQUÁ – CNPJ nº 
07.471.281/0001-00 
 
Endereço da Organização: Rodovia Paraíso do Norte – Rondon, KM 03 – Bairro Suruquá – Paraíso do 
Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: atividades esportivas (futebol de campo amador) a serem 
desenvolvidas no Campo de Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá). 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2082.3.3.50.43.00.00 – fonte 01001 
 
Valor Total do Termo de Fomento: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 51/2021 de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste em 
29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

 
Gerson Pereira da Silva 

Presidente 
Matrícula nº 245-1 

 
Angela Cristina de Aguiar 

Membro 
Matrícula nº 455-2 

 
 
 
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

Matrícula nº 877-1 

 
 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Membro 

Matrícula nº 869-1 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-012/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2021 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021 
LOTE 03 (TRES) – R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS 

 
Referência: Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal do Chamamento Público: Art’s. 23 ao 32, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 506/2017 e demais legislações aplicáveis. 
 
OBS: O Sport Club Suruquá desenvolve Atividades Esportivas (Futebol de Campo Amador) no Campo do 
Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá) e pretende atender toda comunidade que frequentam e 
moram em seu entorno. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB SURUQUÁ – CNPJ nº 
07.471.281/0001-00 
 
Endereço da Organização: Rodovia Paraíso do Norte – Rondon, KM 03 – Bairro Suruquá – Paraíso do 
Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: atividades esportivas (futebol de campo amador) a serem 
desenvolvidas no Campo de Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá). 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2082.3.3.50.43.00.00 – fonte 01001 
 
Valor Total do Termo de Fomento: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 01/2021, da 
Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 052/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de treinamento e 
iniciação esportiva, artística e atividades sócio educacionais. 
ABERTURA:  Dia 25 de agosto de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 25 de agosto de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná,  11 de agosto de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de 01 (um) parque infantil, com estrutura em metal (alumínio) e plástico. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 25/08/2021, às 15:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 14:30 horas do dia 
25/08/2021. 
VALOR ESTIMADO: R$ 21.680,00 
LOCAL: www.bll.compras.com, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitação@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 11 de agosto de 2021. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-012/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2021 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021 
LOTE 03 (TRES) – R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS 

 
Referência: Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal do Chamamento Público: Art’s. 23 ao 32, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 506/2017 e demais legislações aplicáveis. 
 
OBS: O Sport Club Suruquá desenvolve Atividades Esportivas (Futebol de Campo Amador) no Campo do 
Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá) e pretende atender toda comunidade que frequentam e 
moram em seu entorno. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB SURUQUÁ – CNPJ nº 
07.471.281/0001-00 
 
Endereço da Organização: Rodovia Paraíso do Norte – Rondon, KM 03 – Bairro Suruquá – Paraíso do 
Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: atividades esportivas (futebol de campo amador) a serem 
desenvolvidas no Campo de Futebol Rural Sebastião Pestana (Campo Suruquá). 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2082.3.3.50.43.00.00 – fonte 01001 
 
Valor Total do Termo de Fomento: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 01/2021, da 
Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº16/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº025/2021 

 
1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, RAJ 
INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – EPP, com sede e foro na Rua Pioneiro Manoel 
Esteves n° 95, Jequitibá Empresarial, CEP: 87.066-001 Município de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.244.319/0001-93, neste ato apresentada pelo seu procurador, 
Senhor ANDERSON DAVI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, diretor comercial, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 5.001.441-0- SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 003.948.419-05, 
residente e domiciliado, à Rua Marechal Deodoro, nº 1001-A, Zona 07, CEP: 87.030-020, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio  de 
Preço, nos termos do Pregão Presencial nº 013/2021, Ata de Registro  de Preços nº 16/2021,Processo 
Administrativo nº 025/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 
8.666/93, Art. 65, “d” . 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor do 
objeto passando a ser  de R$ 5.468,02 (cinco mil quatrocentos e sessenta e oito e dois   centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor global para a execução do objeto do Pregão Presencial nº013/2021, Ata de Registro de Preços 
nº16/2021, que era de R$ 67.425,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e vinte  e cinco reais), passa a ser de R$ 
72.893,02 (setenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e dois  centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da  Ata  em tela. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº016/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.                                                                   
 

Alto Paraná, 11 de agosto de 2021. 
 
 

____________________________________              __________________________________ 
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                            RAJ  INDÚSTRIA E  
                     Contratante                                                          PAVIMENTAÇÕES LTDA-EPP 

                                                                                                              Contratada 
 
 

Test:_______________________________                 Test:_____________________________            
CPF:                           CPF: 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-013/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2021 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021 
LOTE 04 (QUATRO) – R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS 

 
Referência: Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal do Chamamento Público: Art’s. 23 ao 32, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 506/2017 e demais legislações aplicáveis. 
 
OBS: Associação Noroeste Futsal (Futebol de Salão Adulto) onde pretende atender toda comunidade 
parisiense através de Atividades Esportivas de Futebol de Salão. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASSOCIAÇÃO NOROESTE FUTSAL – CNPJ nº 
18.037.595/0001-15 
 
Endereço da Organização: Rua José de Alencar, nº 72, centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: atividades esportivas (futebol de salão) a serem desenvolvidas no 
Ginásio de Esportes Sebastião Martins de Oliveira, Arena Multiuso Isolina Pereira e Demais Quadras 
Esportivas (FUTSAL) construídas ou que vierem a ser construídas no Município de Paraíso 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2082.3.3.50.43.00.00 – fonte 01001 
 
Valor Total do Termo de Fomento: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 01/2021, da 
Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-013/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2021 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021 
LOTE 04 (QUATRO) – R$ 10.000,00 (DEZ MIL) REAIS 

 
Referência: Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal do Chamamento Público: Art’s. 23 ao 32, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 506/2017 e demais legislações aplicáveis. 
 
OBS: Associação Noroeste Futsal (Futebol de Salão Adulto) onde pretende atender toda comunidade 
parisiense através de Atividades Esportivas de Futebol de Salão. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASSOCIAÇÃO NOROESTE FUTSAL – CNPJ nº 
18.037.595/0001-15 
 
Endereço da Organização: Rua José de Alencar, nº 72, centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: atividades esportivas (futebol de salão) a serem desenvolvidas no 
Ginásio de Esportes Sebastião Martins de Oliveira, Arena Multiuso Isolina Pereira e Demais Quadras 
Esportivas (FUTSAL) construídas ou que vierem a ser construídas no Município de Paraíso 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2082.3.3.50.43.00.00 – fonte 01001 
 
Valor Total do Termo de Fomento: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 51/2021 de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste em 
29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

 
Gerson Pereira da Silva 

Presidente 
Matrícula nº 245-1 

 
Angela Cristina de Aguiar 

Membro 
Matrícula nº 455-2 

 
 
 
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

Matrícula nº 877-1 

 
 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Membro 

Matrícula nº 869-1 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 047/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA LINHA LEVE, VANS, ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ-PR, COM BASE DE CÁLCULO POR 
HORA TRABALHADA, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

UNITRACTOR – PEÇAS E SERVIÇOS - 
EIRELI- ME 21.487. 807/0001-70 

Lote 01: 01, 
Lote 02: 02 
Lote 03: 03  
Lote 05: 05  

309.020,00 

VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP 07.257.649/0001-31 Lote 04: 04 263.900,00 

 
Alto Paraná-PR., 10 de agosto de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2021 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Unitractor Peças e Serviços - Eireli - ME 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica linha leve, vans, 
ônibus e caminhões, da Frota Municipal de Alto Paraná-PR, com base de cálculo por hora 
trabalhada, conforme a seguir: 
  

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 1298 horas SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA LEVE - 
UNITRACTOR 104,00 134.992,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 134.992,00 
      
LOTE 02:  COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

2 432 horas SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA LEVE - 
UNITRACTOR 104,00 44.928,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 44.928,00 
      
LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

3 500 horas SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA VANS - 
UNITRACTOR 119,00 59.500,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 59.500,00 
      
LOTE 05:  COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

5 480 horas SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA ÔNIBUS E 
CAMINHÕES - UNITRACTOR 145,00 69.600,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 69.600,00 
         
  T O T A  L  G E R A L   E S T I M A D O  R$       309.020,00  
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 11 de agosto de 2021. 
 

 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Via Parts Peças e Serviços - Eireli- EPP 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica ônibus e 
caminhões da Frota Municipal de Alto Paraná-PR, com base de cálculo por hora trabalhada, 
conforme a seguir: 
 

LOTE 04: AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

4 1820 horas SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA ÔNIBUS E 
CAMINHÕES - VIA PARTS 145,00 263.900,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 263.900,00 
      

  T O T A L  G E R A L   E S T I M A D O  R$       263.900,00  
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01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

  
Alto Paraná-PR, 11 de agosto de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
 

                                                                                                   
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - 

SEJUF 
Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 02/2021 – ID 889098 

Objeto: Aquisição de 28.662 (vinte e oito mil, seiscentas e sessenta e 
duas) Cestas de Alimentos, para atender ao Projeto de Segurança 
Alimentar Emergencial a Criança e Adolescentes com Deficiência, Fase 
II, em decorrência do agravamento da COVID-19, conforme 
especificações do Anexo I da SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: R$ 3.697.398,00 
Abertura da sessão pública: 24/08/2021 às 10:00 horas 
Edital/Anexos:www.licitacoes-e.com.br,                                                                                                                                                               
www.comprasparana.pr.gov.br  – Consulta de Editais/Órgão – SEJUF 
ou www.justica.pr.gov.br,  
Informações - Setor de Licitações na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5º 
andar – Bloco B - Centro Cívico, telefone: (41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e 
(41) 3210-2541 licitacao@sejuf.pr.gov.br 
           Comissão Permanente de Licitação - SEJUF 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2021 – ID 188 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1603/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores (as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, nomeados pela 
Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 69/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas 
para eventos do Departamento de Educação, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos do 
Departamento de Educação, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
69/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte.  
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Baguete inteira cortada de 12 a 15 pedaços, 

com recheio de presunto cozido, mussarela, 
alface e tomate. 

Unidade CARLUCCIO 60 28,95 

2 Baguete inteira, cortada de 12 a 15 pedaços, 
com recheio de salame, mussarela, alface e 
tomate. 

Unidade CARLUCCIO 60 33,80 

3 Mini pão francês, com recheio de presunto, 
mussarela, tomate e alface. 

Unidade CARLUCCIO 350 2,55 

4 Salgadinhos frito diversos: risóles de 
presusnto e mussarela ou carne. Coxinha de 
frango, croquete de carne. Bolinha de queijo, 
kibe. (fritos na hora). Centena 

Conjunto CARLUCCIO 10 69,00 

5 Esfirra de carne tradicional. Massa para 
esfirra, assada e, recheada com carne moída. 
Kg. (feito em unidades individuais). 

Kg CARLUCCIO 15 72,00 

6 Salgado assado croissant, com recheio de 
ricota ou frango. 

Kg CARLUCCIO 20 109,00 

7 Pão de veludo. Massa de pão doce recheado 
com goiabada, com cobertura de coco e leite 
condensado. kg. (feito em unidades 
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individuais). 
10 Bolo em formato redondo sabores: coco, 

chocolate, aipim, laranja, fubá (em unidades 
de aproximadamente 500g). 

Unidade CARLUCCIO 40 7,90 

11 Pão de queijo, tradicional, kg. (feito em 
unidades individuais). 

Kg CARLUCCIO 20 34,50 

12 Pão francês (kg). Kg CARLUCCIO 15 9,50 
13 Banana nanica: de primeira qualidade, frescas 

e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo, livre de sujidades e parasitas. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, kg. 

Kg CARLUCCIO 40 3,79 

14 Maça fugi ou gala, com peso médio de 80g a 
unidade, sem defeitos e com ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg CARLUCCIO 10 6,29 

15 Melancia, tamanho médio, casca livre de 
fungos, devem estar integras livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg CARLUCCIO 50 2,00 

16 Mamão formosa livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Kg CARLUCCIO 10 3,95 

17 Uva benitaka, de primeira qualidade, frescos 
e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Kg 

Kg CARLUCCIO 10 9,59 

18 Abacaxi pérola ou havaí, de primeira 
qualidade, frescos e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Kg 

Kg CARLUCCIO 10 5,00 

19 Polpa de fruta congelada integral, nos 
sabores, uva, abacaxi, acerola, maracujá. Sem 
adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento ou 
odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido unitário 100 g ou 
500g, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, validade mínima de 3 meses . 

Kg CARLUCCIO 100 26,40 

20 Suco de laranja integral garrafa descartável 
de 02 litros.  

Unidade VIVA FELIZ 30 14,90 

23 Empadinha assada e recheada com frango e 
palmito, kg. (feito em unidades individuais 
tamanho festa). 

Kg CARLUCCIO 20 99,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/08/2021 a 10/08/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal: 
 
 

     Edna Maria Capelari    
    Diretora do Departamento de Educação 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 94/2021 – ID 189 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1603/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores (as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, nomeados pela 
Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 69/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas 
para eventos do Departamento de Educação, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos do 
Departamento de Educação, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
69/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944, inscrita no CNPJ nº 35.246.626/0001-
67, com sede a Avenida Tapejara, Nº 484 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Larry Felix da Silva Barbosa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
8 Lua de mel. Massa de pão doce recheada com 

creme de baunilha com cobertura de leite 
condensado + leite em pó + coco ralado. Kg. (feito 
em unidades individuais). 

Kg fabricacao 
propria 

20 28,50 

9 Fatia hungara. Massa de pão doce, enrolado em 
espiral e recheada com coco, leite condensado e 
leite de coco. Kg. (feito em unidades individuais). 

Kg fabricacao 
propria 

20 28,50 

21 Refrigerante á base de cola: água gaseificada, 
açucar, extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo iv acidulante ins 338 e aroma natural. 
(garrafa pet de 2 litros).  

Unidade GAROTO 12 6,00 

22 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. 
Sabor: guaraná - (água gaseificada, açúcar, 
semente de guaraná, 0,025%, acidulante ins 330, 
corante amarelo iv, aroma sintético idêntico ao 
natural, conservador ins 211, não contém glúten, 
não alcoólico).  

Unidade GAROTO 12 5,25 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11/08/2021 a 10/08/2022. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Larry Felix da Silva Barbosa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 
 

     Edna Maria Capelari    
    Diretora do Departamento de Educação 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 49/2021 

 
Pregão nº 55/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ESP GESTAO DE PROJETOS LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de apoio administrativo, adjutório a Administração Pública Municipal, visando a 
prospecção de recursos oriundos da esfera Federal e/ou Estadual e outros órgãos afins, pelo período de 12 
(doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em parcelas mensais, vencíveis até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação do serviço, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da aquisição do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Administração, através das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:                 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F O N T E  

0502 04 122 01 2 06 Manutenção do Processo Administrativo 
Municipal 3390395000 SERV. TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 10/08/2022 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 11/08/2021. 
 
Rondon – Pr, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
  
 


